
........ 

Identificação da Matéria Data da Acão 

,- Identificação da M.;léria , ,,--- Data da Açãc --.. 

/ N.Bal \ ,,-- Cs/Órg ---..
1
- Tipo r- Númerc -- r Ano I ~ Dia í Mês 

1

_ Ano 7(,,-- c étstino ----..\: MARTAHELE 

\ __ _____,. ll CN PLEG \ MPV 02161 -33 l'-=2=0=0==1:._J ___ l,,:::2=9=='=' = 0=6=='==2=0=01=:::./_'..::.~=-N= S=S=C=LC=N~lf=-=F=u=n=c,=·o-=na=·n=·o::::::::-' 

Este processo contém 02 (duas) folhas numeradas e rubricada.e,. 
À SSCLCN. 

Identificação da Matéria Data da Ação 
/ N.Bal ,,-- Cs/Órg ---.. r Tipo r Número - Ano 1 - Dia - Mês Ano Destino ----.. 

( 
'l 1 ) AURENICE 

';:::---'--J _c_N_ SSCLCN l\~ PV02161 -33 l 200~ _) __ '.:::'=02=c:::I =0::-::7==1=2=0=-0-1 Jl CN SSCLCN ---Funcionário 

\ 

1 

A presente Medida Provisória revogou e reeditou a Medida Provisória nº 2.071-32 , sem alterações, 1 

convalidando os atos da referida Medida conforme folha nº 2 , anexada ao processo. 

,-- Identificação da Matér,,1 , ,,--- Data da Ação ..__ 

, N.Bal ,,-- Cs/Órg --.. l Tipo Número Ano l f Dia Mês - Ano -1---- Destino ----.. 

l :::====--'_l__:::c=N= S=S=C=L=C=N:::::___)_'-::::M=P=v=[===o=2=16=1=-=3=3]===2=0=0:::::1/_J __ l__:'-:::: =::::'.[=0=7=:::::1=2=0=0=1 :::::/:.__( C::::N==S=S=C=L=C==N=---J--==-_=_=z=~~=:=:=:=~=ri:=-::::-:-" 

l 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2071-32/2001, nos termos do 
Ofício CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999) . 

,- Identificação da Metória , Data da Ação --.. 
/ N.Bal ,,-- Cs/Órg ---.. Tipo Número -, Ano 

( 1( CN SSCLCN j\ MPV 1 02161 -33 
1 

2001 r 
Dia f Mês - Ano ~ .,.- Destino ----.. 

02 1 07 1 2001 1( CN SSCLCN j - AURENICE 

Funcionário ._________... 
,---

1 
Foram anexados os originais das em6', das apresentadas à Medida Provisória nº 2071-32, conforme i 
folhas nºs 3 a 1 O. · 



- Identificação da Matéria Data da Ação ~ 
, - no 

1 

Mês - Ano -Í -~ Destino 

07 2001 i( CN SACM 
'\ 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

. Identificação da Matéria • Data da Ação 

N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano Dia ,Mês Ano CLEUDES 

CN SACM MPV 02161 -33 2001 03 07 2001 
Funcionário 

IConva!idadas as emendas de nºs 001 a 005 constantes da Medida Provisória nº 2071-32, Iº' termo, do Ofido CN n" 103/99 (DSF 07. 05.99). 

1 

L ..... _, __ , ...................... ---·-----··--·--·-·-·-"---------··---·-------·----------

N.Ba/ Cs/Órg 

SACM 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

02161 -33 2001 

,...- Data da Ação ---. ---1 
~ Dia r Mês r- Ano , ,- Destino ~ ! CLEUDES 1 
í 1 1 . 1 

' 04 1 07 1 2001 1 CN SACM l---'" --: --~ -. --"I 
\ \ 1 }\ ______ li Func1onano 1 

Wo prazo regimental nenhuma emenda foi adicionada à Medida Provisória. 

Identificação da Matéria 
. N.Bal Cs/Órg " Tipo Número Ano 

,CN SACM MPV 

Data da Ação __ 
Dia Mês r·- Ano 

1 

07 2001 

Destino 

SSCLCN 

Decorrido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada71,,SSCLCN. 

MCASTRO 

-
Funcionário 



/ Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg Tipo Número Ano 

MPV 

1:,4-ne.wdas fls. nºs 11 a 21, referentes à Mensagem nº 

N.Bal , Cs/Órg 
( 

lCN SSCLCN 

Destino 

SSCLCN 

VINICIUS 

Funcionário 

~-presente Medida Provisória/oi reeditada com dois (2fdta;-dea~Ú~ed€~~iãpêTãde nº 2.161-34, de 26 dejulh°' 
!de 2001, conforme publicação no DOU do dia 27.7.2001 (Seção !), sem alterações, conforme fls. nº 22 e 23,i 
!anexadas ao processo. 

,- Identificação da Matéria 
N.Bal , Cs/Órg Tipo Número Ano 

CN SSCLCN MPV 2001 

-- :-lde,;ifr/êãção da Mâteria-
N.Bal Cs/Órg , Tipo Número Ano 

MPV 02161 -34 

Ao Serviço de Comissões Mistas. 

Data da Ação 
Dia r Mês --- Ano 

01 1 08 

VINICIUS 

Funcionário 



N.Bal Cs/Órg 
1' 

'iCN SACM 
\ 

~·---·-· 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV i 02161 -34 : 2001 

Data da Ação -
Dia, Mês,. Ano 

03 08 2001 

;convalidadas-ãs-eme~Jãs-,/~~õ1·a·oo5~º'~stantes·c1a reedição anterior, nos termos do75jiciocNI03799 (DS?i 
07.05.99). 

Identificação da Matéria Data da Ação 
. N.Bal .. Tipo Número Ano Dia Ano 

02161 -34 2001 03 2001 

prazo regimental não foi adicionada emenda à Medida Provisória. 

, Identificação da Matéria 
Cs/Órg •-. ' Tip · no 

CN SACM 

Data da Ação 
Dia ;Mês:- Ano 

MARIAMAYA 

- -
Funcionário 

---·-·~ ~ ·----.--,. .• ~~-.-------·---·--•~"--------------------- ~~---·--·---"-· ·--~~1 
ipecon·ido o prazo regimental, sem a instalação da Comissão, a matéria é encaminhada à SSCLCN 

/ N.Bal 
SONIALJM 

Funcionário 

Anexadas .fls. nºs 24 a 34, referentes à ~Mensagem nº 449/2001-CN 



. N.Bal , Cs/Órg 

1 CN 

.Aprese-me-Medida p,:~~isó;iãfoi reeditada C0;1; d~ts7i)diãs de antecedência pela de n°"2.76i~""is~-de""iTdel 
1agosto de 2001, confomie publicação no DOU do dia 24.8.2001 (Seção I), sem alterações, conforme jls. nº 35: 

anexada ao processo. 

" N.Bal Cs/Órg 

CN SSCLCN 
2001 

Dia 

24 

Data da Ação 
Mês Ano .. 

08 2001 

Destino ·­

CN SSCLCN 

Convalidada a Comissão Mista destinada a apreciar a MP nº 2. 161-34/2001, nos termos do Ofício 

CN nº 103/99 (DSF 07.05.1999). 

. /dentífici;ç§o da Matéria .. 
Tipo Número Ano 

MPV 

Ao Serviço de Apoio as Comissões Mistas. 

• N.Bal ,. Cs/Órg 

ICN SACM 2001 
\ 

24 08 2001 

Data da Ação 
Dia , Mês -- Ano 

i ! 
28 i 08 ! 2001 

lo •---•--1-. ,~-•"<Wo•,-<•/ 

i 
Destino-------,! 

\I 
SACM 

AURENICE 

Funcionário 

;Convalidadas as emendas de n. ''s Ó0 1 a 005, constantes 
~os termos do Oficio CN n. º 103/99 (DSF 07.05.99). 
i 



N.Bal, 
\ 

Cs/Órg 

SACM 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano CLEUDES 

2001 

---- ·-·-·--··-············ 
Nop;a;o;:egime11taÍ11e1i1~ma"i,;;ndafoi adicionada à Medida Provisória. 

, N.Bal, 
/ 

,,.. Cs/Órg 

CN 

,. Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

02161 -35 2001 

Data da Ação 
Dia Mês,- Ano \ 

· 05 09 i 2001 CN 

'r4nexado ÓF.PSDBII/Nº 539/2001, da Liderança do PSDB na Câma.ra, substituindo o Deputado AJ~io 
~eves pelo Deputado Xico Graziano, como membro titular da Comissão Mista (fls. 37). 

~ Identificação da Matéria Data da Ação 

N.Bal Cs/Órg 

CN SACM 

Tipo Número Ano Dia , Mês, Ano 
1 • 

MPV 02161 -35 2001 10 09 

~sgotado O praio·~.;gime~;iaisem·a i~staÍaçiiÕ da Comissão Mista. 

~ SSCLCN. 

N.Bal ~ .. 
,,. Identificação da Matéria " 

.r~ Cs/Órg l. Tipo . . Número -T Ano J' 
l~~ SSCLCN) ~MPV 1 02161 -35 2001 _ 

Anexadas fls. nºs 38 a 48, referentes à lvfensagem nº 523/2001-CN. 

2001 

CLEUDES 

CLEUDES 

SONIALIM 



SENADO FEDERAL 

N.Bal 

Identificação da Matéria "' 

,,- Cs/Órg ~, l.,,, Tipo Número :T ::
1

1 ·\ 
tN SSCLC~J MPV I 02161 -~ 

SONIALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 49, referente ao Oficio do Líder do PSDB _d~ ~enado Federal de indicação ae membros par 

ompor a Comissão lvfista destinada a apreciar a A1edida Provisona. 

N.Bal 

º ,r, t O•flcio do Líder do P.MDB do Senado Federal de indicação de membros para 
Anexada folha n 50, re1eren e ao 'J' . . , . 

rompor a Comissão litJista destinada a apreciar a ]i,Jed1da Provisona. 

Identificação da Matéria 
N.Bal Cs/Órg ~ ~ Tipo Número Ano 

ICN SSCLCN ); MPV 1 02161 -35 2001 
! 

• ___ Data da Ação 
· Dia Mês Ano r r--
11 1 11 : 2002 

LAURINDO 

f/:Jromulgadáa-Fmenilin:oizstiliicTõnal nºJ2; éin 1 I de selém5ro de2VV1,puõlicaâà noDOU{Seçâo7TdeI2âê, 
_setembro de 2001, que em seu artigo 2º determina: . 
· "Art. r As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta emenda continuam! 
iem vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou até deliberação definitiva do Congresso! 
V'/acional". f 

_ Data da Ação -.... 

( Dia [ Mês [ Ano J\ ~ Destino 

l 04 04 2003 CN SSCLCN 
\,_~---~-~--

SON/ALIM 

Funcionário 

Anexada folha nº 51, referente ao Oficio do Líder do PFL do Senado Federal de substituição di 
membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 



Data da Ação "' 

a Mês Ano l Destino ~\ SONIALIM 

I 04 [2003 ç SSCLCN -------e- c-.----l CJ\ ; Func1onano --------,,."' '-______ , ~------' 

Anexada folha nº 52, referente ao Oficio do Líder do PMDB do Senado Federal de substituição de 
!membros para compor a Comissão Mista destinada a apreciar a Medida Provisória. 

,, Identificação da Matéria 

e N.Ba/) r c:c:c~l ~';: I ~:,::':SI ;:, J 
"'- Data da Ação ~ 

1 Dia Mês Ano 

01 07 2003 

,,- Destino 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

- - -Funcionário 

Incluída na Pauta da Convocação Extraordinária do Congresso Nacional no período de 1º a 31 de julhc 

kie 2003. 

----------------------~ ----------------------------------------------------------------------------------------

L
N.Bal 

0 
Cs/Órg ~( 77.:::r~~:;,,: jé:o ~ 

J CN SSCLCN l MPV 02161 -35 2001 ) 

'--~----~--, 

,-- Data da Ação ~ 
/ Dia Mês Ano 

27 08 2003 

,,---Destino~ 

CN SSCLCN 

SONIALIM 

Funcionário 

'data. 

N.Ba/ 

Anexadas folhas nºs 53 a 54, referentes a designação da Comissão Mista, atualizada até a presente 

Identificação da Matéria 
Cs/Órg Tipo Número Ano 

02161 -35 2001 

Data da Ação 
Dia Mês

1 
Ano 

05 . 07 1 2004 

Destino SONIALIM 

CN SSCLCN 
Funcionário 

Anexado cópia do ô}icio SGM/P nº 1481, de 07 de-noven;b,·o de 20di, do Presidente da Câmara doi: 
Deputados ao Presidente do Senado Federal, encaminhando o Oficio nº 333, datado de 23 de outubro do corrente, 
da Associação dos Juizes Federais do Brasil, conforme consta àsfolhas nº 55 a 57. 

J 



N.Ba/ 

~C.UAnn .ccnCDAL 

Cs/Órg 

CN SSCLCN 

Identificação da Matéria 
Tipo Número Ano 

MPV 02161 -35 2001 

Data da Ação 
Dia Mês. Ano Destino SONIAL/M 
16 08 2005 CN SSCLCN 

Funcionário 

Anexada cópia da publicação da Medida Provisória nº 246, de 6 de abril de 2005, revogando o art. 1" da Medida 
Provisória nº 2.161-35, de 2001, no DOU de 7-4-2005, Seção 1, conforme consta às folhas nºs 58 a 60. 

IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA DATA DA AÇÃO 1 1 D [ óRGÃO 7 ~-T-IP_º ______ N_ú_M_E_R_º---~---AN_º_~ '---D-IA--~--M-E-·s-~--- _ _ _ FUNCIONÁRIO _ 

□[ÓRGÃO] 
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 

TIPO NÚMERO ANO 

□[ÓRGÃO] 
IDENTIFICAÇÃO DA MATÉRIA 

TIPO NÚMERO ANO 



SENADO FEDERAL 
Secretaria Geral da Mesa 

CONGRESSO NACIONAL 

TERMO DE AUTUAÇÃO 

Aos vinte e nove dias do mês de junho de 2001 , em cumprimento ao 
disposto no Art. 2°, Caput, da Resolução Nº 1, de 1989-CN, autuei a 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2161-33, de 28 de junho de 2001 , publicada 
no Diário Oficial da União, Seção I, de 29 de junho de 2001 , página 31. Eu, 
Adhemar Cavalcante Mendes, Chefe do Serviço de Protocolo Legislativo do 
Senado Federal, lavrei o presente. 

SENADO FEDERAL 
Froiocolo Legislativo 

' TIVl 

M.P.V N.• Clb/-':J.310_/__ 

Fls. __ Ç?,1 f' -·-·············· 



••Art. 66-A. Aplica-se à alienação fiduciári:1 em 
garantia de coisa fungível ou de direito o disposto no art. 
66. e o seguinte: 

1 - salvo disposição em contrário, a alienação 
fiduciária em garantia de coisa fungível ou de direito trans­
ferirá ao credor fid uciário a posse direta e indireta do bem 
alienado em garantia; 

li - a alienação fiduciária em garantia de coisa 
fungível ou de direito valerá contra terceiros: 

a) no caso de bens móveis e títulos ao portador, 
desde a lr.tdição; 

b) no caso de bens móveis sujeitos a registro, 
títulos nominativos e ações, desde a inscrição, anotação ou 
averbação, na fonna legal; 

e) no caso de c~ditos. desde a notificação ao 
devedor. 

§ I' No ca..o;;o de inadimplemento ou mora da 
obrigação garantida. o fiduciário poderá vender o bem a 
terceiros, independentcmefite de leilão, hasta pública, ou 
qualquer outra medida judicial ou extrajudiciat, salvo dis­
posição expressa em contrário prevista no contrato. de­

vendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu 
crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor, 
acompanhado de demonstrativo da operação realizada, o 
saldo apurado. se houver. 

§ 2' Aplicam-se, no que couber, os arts . 758. 
762, 763. 774. 775 e 802 do Código Civil à al ienação fi ­
duciária em garantia de coisa fungfvel ou de direito." (NR) 

Art. 23. Ficam convalidndos os atos praticados 
- m base na Medida Provisória n' 2.065-22, de 22 de junho de 2001. 

Art. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 25. Revoga-se a Medida Provisória n' 
2.065-22, de 22 de junho de 2001. 

Brasília. 28 de junho de 2001; ISO! da Inde­
pendência e 113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parrnte 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.161 -33, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dá nova redação a di spos itivos da Lei n! 
9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera 
procedimentos relativos ao Programa Na­
cional de Deseslatização, revoga a Lei n' 
8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
!-eguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. J! Os arts. 2!, 4!. 5!, 6! e 30. da Lei n! 
9.491, de 9 de setembro de 1997. passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

'Art. 2' ...... .. .... . 

V - bens móveis e imóveis da União. 

§ , ............................ ........ ···············•··••·············· 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre 
bens móveis e imóveis da União, nos termos desta Lei . 

§ 5! O Gestor do Fundo Nacional de Deses­
tatização deverá observar. com relação aos imóveis da 
União incluídos no Programa Nacional de Dcsestatização. 
a legisla~ão aplicável ~s desestatizaçõcs e, suple1ivamen1e. 

t ( :1 rchuiva aos, bens imllveis de domínio da União, sem 
· ' prejui,.o ad m,posrb lno ,oclso VII Jo Ar1. 'l;í .' · · 

§ 6! A celebração de convênios ou contratos 
pela Secretaria do Patrimônio da União. que envolvam a 
transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da . 
União, obedecerá à.,; diretrizes estabelecidas pelo Conselho 
Nacional de Desestatização.' (NR) 

• Art. 4' .. ......... ... ...... .. ................................. ... .... . 

VII - aforamento. remição de foro, pennuia. ces­
são, concessão de direito real de uso resolúvel e alienação 
mediante venda de bens imóveis de domínio da União. 

§ 2' Na hipótese de dissolução, caberá ao Mi­
nistro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 
acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da 
liquidação da empresa. 

§ 3! Nas descstatizações executada.o;; mediante 
as modalidades operacionais previstas nos incisos 1, IV. V. 
VI e VII deste artigo. a licitação poderá ser realizada na 
modalidade de leilão.' (NR) 

'Art. 5' .. ...... .... .. ...... .. ...... .................. ..... ........... . 

1 - Ministro de Estado do Desenvolvimento, In­
dústria e Co.mércio Exterior. na qualidade de Presidente; 

li - Chefe da Casa Civil da Presidência da Re­
pública: 

Ili - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado do Planejamento. Or­
çamento e Gestão. 

§ 8! Nas ausências ou impedimentos do Mi­
nistro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comér­
cio Exterior. as reuniões do Conselho serão presididas pelo 
Chefe da Casa Civil da Presidência da República. 

.... ......... .... .............................................. ...... ....... ... .... . • (NR) 

'An. 6' ....... .......... .... . 

1 - ·recomendar, para aprovação do Presidente da 
Repúbl ica. meios de pagamento e inclusão ou exclusão de 
empresa.,;, inclusive instituições financeims, serviços pú­
blicos e panicipaçõcs minoritária.o;;, bem como a inclusão 
de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional 
de Dcscstati7.ação: 

li-·········································--·"··············· ·········· 

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da 
União incluídos no PND. 

VII - estabelecer as condições de pagamento à 
vista e parcelado aplicáveis à,;; desestatizaçõcs de bens 
móveis e imóveis da União. 

§ J! A descstatização de empresas de pequeno e 
médio portes, confonne deíinida.~ pelo Conselho Nacional 
de Dcsestatização, poderá ser coordenada pelo Departa­
mento de Coordenação e Controle das Empresas Estalais. 
da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão. competindo-lhe, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

... ................... ....... ............. ............................ • (NR) 

•An. 30. ··· ······· ··· ········· ····· ······· ···•·,:········· ············ 

§ 2! O Minist6rio Público, em tomando co­
nhecimento dessa ação judiciaJ ou instado por n::presen­
tação. adotará as providências necessárias à detcnninação 
da responsabilidade criminal. bem como sol icitará fisca­
li1.ação por parte da Receita Federal, do Ministério do 
Trabalho e Emprego e do instituto Nacional do Seguro 
Social. sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais, 
distri tais e municipais, no âmbito de suas com(X;tências, 

•: • 11 ' ' corri ·vi slas · :'! · idcntificáç:'ió dos cfeitOS produ?.idós p<::la 
mesma operação." lNR) ~ ;• · ·I ' 11 ·• " · · · ' 

Art. 2! Fica o Poder Executivo autorizado a 
desvincular do Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária 
Federal, de que traia o art. 29 da Lei n• 9.069, de 29 de junho de 
1995, as ações necessárias ao cumprimento dO disposto no an. 192 da 
Lei n• 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. J! Fica o Poder Executivo autorizado a 
alienar ao Estado do Maranhão a totalidade ou parte das ações or­
dinárias represcntati\·as do capital social da Companhia Docas do 
Maranhão - CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor pa­
trimonial. 

Parágrafo único. A fonna e as condições de 
venda das ações, bem assim de explornção das atividades que cons­
tituem o objeto social da empresa, serão regulamentada.-. pelo Poder 
Executivo. 

Art. 4' Ficam convalidados os atos praticados 
com base na Medida Provisória n1 2:071-32. de 13 de junho de 
2001. 

Art. 5' Esta Medida Provisória entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 6! Ficam revogados o inciso V do art. 5! da 
Lei n' 9.491. de 9 de setembro de 1997, e a Medida Provisória n! 
2.071-32. de 13 de junho de 2001. 

Brasília, 28 de junho de 2001; 180' da Inde­
pendência e 113' da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parrnte 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.162-70, DE 28 DE JUNHO DE 2001 

Dispõe sobre a emissão de Notas do Te­
souro Nacional - NTN destinadas a aumen­
to de capital do Banco do Brasil S.A., e dá 
outra,;; providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1' Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - subscrever aumento de capital do Banco e.to 
Brasil S.A., alt o limite de R$ 8.000.000.000.00 (oito bilhões de 
reais). e do Banco da Amazônia S.A.. até o limite de RS 
150.CXXJ.OOO.OO (ccnlo e cinqüenta milh~ de reais), mediante a 
emissão de Notas do Tesouro Nacional - NTN, nas modalidades 
nominativa e negociável, com prazo máximo de quin1..e anos e prazo 
mínimo de resgate de trê~ anos. para principal e encargos, e taxas de 
juros calculada na forma do § 3! do an. 2! da Lei n! 8.249. de 24 de 
outubro de 1991, ou mediante a utilização de outras fontcs.·a critério 
do Poder Executivo; 

II - substituir as Notas do Tesouro Nacional. 
série N. da carteira do Banco do Br.tsil S.A .. alé o limite de RS 
1.550.000.000.00 (um bilhão, quinhcnlos e cinqüenta milhões de 
reais), por títulos de carJclerística.'i financeiras iguais às daqueles a 
que se refere o i~ciso I deste anigo; 

flf - alienar. ao Banco do Brasil S.A., ações 
vinculadas ao Fundo Nacional de Desestatização, de que lrJla a Lei n! 
9.491, de 9 de setembro de 1997, e ao Fundo de Amorti1..ação da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, c.Jc que Ira.ta a Lei n! 9.069. c.Je 29 
de junho de 1995, a1t" o montante de RS 2.880.000.000,00 (dois 
bilhões, oitocentos e oitenta milhões de reais): 

IV - votar. cm a.o;;.sembléia gcraJ de acionista.ç do Ban­
co do Brasil S.A .. pela atribuição de voto rc.strilo às ações preferenciais; 

V - pagar ao Banco do Brasil S.A .. com at ua­
lização monetária pelo Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna 
- IGP·D1 da Fundação Getúlio Varga~ e juros de seis por ccnlo ao ano: 

a) o valor equivalente a um sexto da taxa óc ' 
expediente a que se n:fcn: o art. 10 da Lei n' 2.145, de 29 de de­
zembro de 1953. cobrada pela emissão de licença.o;;, guias de im­
portação ou qua lquer documenlo de efeito equivalente, nn período 
ct>mprccndido entre !! de julho de 1988 e 31 de c.Jczembro de 1991. 

. parn ressarcir os custos incorridos com os serviços de Comércio Ex-
. tcrior prestados por aquela instituição financeira. no mesmo período; 

b) as despesa.~ com pe.~soal e encargos mJmi• 
nistralivos. relativa.o;; aos serviçbs prestados na área de Comércio Ex­
terior, no período compreendido entre I' de janeiro de 1992 e 30 de 
julho de 1995; 

e) o valor da equali1.ação de taxa de juros re­
ferente ao diferencial entre o custo de captação de recursos - Taxa 
Referencial - TR e juros de vinte e um por cenlo ao ano - e a taxa 
pactuada - Taxa Referencial - TR e juros de nove por cento ao ano -

~:m~mJt~~il~~o c~;~td~~ ITn~c~t! j~~~~ii:ti~:~:r~i~a~a~~i~ro• 
primeira elapa do Projeto Linha 'Vennelha; 
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Acrescente-se o § 2º ao artigo 3º da Medida Provisória. transformando o atual parágrafo único em 
§ 1 º, com a seguinte redação: 

" Art. 3º ................................................................................ . 

§ 1 o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ 2" O Estado do Maranhão não poderá. no prazo de cinco anos. transferir as ações representativas do 
capital social da Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR. objeto da alienação referida neste artigo . 

JUSTIFICAÇÃO 

O Programa Nacional de Desestarização - PND foi instituído pela Lei n.º 8.03 L de 12 de abril de 1990, 
posteriormente revogada pela Lei n. 0 9.491. de 9 de setembro de 1997, que alterou procedimentos referentes ao 
programa. 

Especificamente, a MP n º 1.850-1 O. de 25/ 10/99, propõe alterar alguns dispositivos da lei reguladora do 
PND. inclusive. autoriza o Poder Executivo a alienar ao Estado do Maranhão ações ordinárias representativas 
do capital social da Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR. de propriedade da União, pelo valor 
patrimonial. 

No entanto. o arngo 3c e seu paragrafo único não estabelece um referencial de prazo para que o Estado 
permaneça ad.minisrrando a companhia sob a sua direção e que tenha condições suficientes para redimensionar 
suas ações com vista à obtenção de resuitados favoráveis para as finanças públicas. Em tese o rransferência elo 
capital implicará em gastos orçamemànos adicionais para o recebimento e a manutenção da companhia nos 
próXlIIlOS anos. 

Nesse contexto. propomos o prazo de 5( cinco) anos para que a CODOMAR permaneça sob a gestão 
estadual visando ampliar as possibilidades econômico-financeiras. bem como obter melhores resultados na 
exploração dás atividades. ora rransfericiz.s para o Estado do Maranhão. 

Sf.N DO FH'FRAL 

Subs., CoC' l ,.~·": do C. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.942-13 

EMENDA SUPRESSIV A 

MP 1.942-13 

000002 

Suprima-se o art. 2º da Lei nº 9.491 , de 9 de setembro de 1997, na redação 
dada por esta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

. ~m uma de suas reedições, a Medida Provisória incorporou algumas modificações, 
quais seJam: 
a) inclui bens móveis e imóveis da União como passíveis de desestatização dentro das 

regras aplicáveis ao Programa Nacional de Desestatizações; 
b) introduz nova modalidade operacional na desestatização sob a forma de aforamento, 

permuta, concessão de direito real de uso resolúvel e alienação de bens imóveis de 
domínio da União; 

c) confere competência ao Conselho Nacional de Desestatização para incluir ou excluir 
bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de Desestatização, bem como 
estabelecer as condições de pagamento. 

Observa-se que os dispositivos que conferem novo tratamento para a alienação de 
bens móveis e imóveis da União. A legislação anterior era mais consentânea com o 
interesse público, dado que exigia autorização legislativa para que fossem alienados bens 
móveis e imóveis da União. Com a redação em vigor, proposta pela presente MP, uma 
mera decisão dos membros do Conselho Nacional de Desestatização poderá definir os bens 
a serem alienados e a forma e condições de pagamento. 

Em nosso entendimento, não é cabível retirar, por meio de medida 
provisória, esta atribuição importante do Congresso Nacional de deferir ou não a alienação 
de patrimônio público. Tal medida reflete a opção por um processo de privatização 
atabalhoado, que tantos prejuízos vem causando ao erário e a intenção explícita do governo 
federal de alijar o Poder Legislativo das principais decisões de políticas públicas. Além 
disso, a MP confere poderes excessivos a um grupo seleto da burocracia estatal, que não 
tem legitimidade para decidir sobre matéria de tal importância para a sociedade. Sendo 
assim, cumpre-nos suprimir tais dispositivos da MP em exame. 

c;rn,~oo FEDERAL 

Sub3 Cc0d. L egisl. do C. N. 
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000003 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima-se o inciso l, a alínea g do inciso II e o inciso VII do art. 6° da Lei 
nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, na redação dada por esta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

. ~m uma de suas reedições, a Medida Provisória incorporou algumas modificações, 
quais seJam: 
g) inclui bens móveis e imóveis da União como passíveis de desestatização dentro das 

regras aplicáveis ao Programa Nacional de Desestatizações; 
h) introduz nova modalidade operacional na desestatização sob a forma de aforamento, 

permuta, concessão de direito real de uso resolúvel e alienação de bens imóveis de 
domínio da União; 

i) confere competência ao Conselho Nacional de Desestatização para incluir ou excluir 
bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de Desestatização, bem como 
estabelecer as condições de pagamento. 

Observa-se que os dispositivos que conferem novo tratamento para a alienação de 
bens móveis e imóveis da União. A legislação anterior era mais consentânea com o 
interesse público, dado que exigia autorização legislativa para que fossem alienados bens 
móveis e imóveis da União. Com a redação em vigor, proposta pela presente MP, uma 
mera decisão dos membros do Conselho Nacional de Desestatização poderá definir os bens 
a serem alienados e a forma e condições de pagamento. 

Em nosso entendimento, não é cabível retirar, por meio de medida 
provisória, esta atribuição importante do Congresso Nacional de deferir ou não a alienação 
de patrimônio público. Tal medida reflete a opção por um processo de privatização 
atabalhoado, que tantos prejuízos vem causando ao erário e a intenção explícita do governo 
federal de alijar o Poder Legislativo das principais decisões de políticas públicas. Além 
disso, a MP confere poderes excessivos a um grupo seleto da burocracia estatal , que não 
tem legitimidade para decidir sobre matéria de tal importância para a sociedade. Sendo 
assim, cumpre-nos suprimir tais dispositivos da MP em exame. 

srn~uo FrUEF\AL / ),ri 
Sala das Sessões, / Q/ OI O v 

Suh. r.oed l egisl do r; _ N . 
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Suprima-se o inciso VII, do art. 4º da Lei nº 9.491 , de 9 de setembro de 
1997, na redação dada por esta Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇÃO 

_ ~m uma de suas reedições, a Medida Provisória incorporou algumas modificações, 
quais seJam: 
d) inclui bens móveis e imóveis da União como passíveis de desestatização dentro das 

regras aplicáveis ao Programa Nacional de Desestatizações; 
e) introduz nova modalidade operacional na desestatização sob a forma de aforamento, 

permuta, concessão de direito real de uso resolúvel e alienação de bens imóveis de 
domínio da União; 

f) confere competência ao Conselho Nacional de Desestatização para incluir ou excluir 
bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de Desestatização, bem como 
estabelecer as condições de pagamento. 

Observa-se que os dispositivos que conferem novo tratamento para a alienação de 
bens móveis e imóveis da União. A legislação anterior era mais consentânea com o 
interesse público, dado que exigia autorização legislativa para que fossem alienados bens 
móveis e imóveis da União. Com a redação em vigor, proposta pela presente MP, uma 
mera decisão dos membros do Conselho Nacional de Desestatização poderá definir os bens 
a serem alienados e a forma e condições de pagamento. 

Em nosso entendimento, não é cabível retirar, por meio de medida 
provisória, esta atribuição importante do Congresso Nacional de deferir ou não a alienação 
de patrimônio público. Tal medida reflete a opção por um processo de privatização 
atabalhoado, que tantos prejuízos vem causando ao erário e a intenção explícita do governo 
federal de alijar o Poder Legislativo das principais decisões de políticas públicas. Além 
disso, a MP confere poderes excessivos a um grupo seleto da burocracia estatal, que não 
tem legitimidade para decidir sobre matéria de tal importância para a sociedade. Sendo 
assim, cumpre-nos suprimir tais dispositivos da MP em exame. 

S:'ADO Ft 1 -lt:.'... 

a J N. 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.071-29, DE 2001 

EMENDANº -ADITIVA 

Acrescente-se, no art. 1 º da Medida Provisória nº 2.071-29, 
de 2001, a seguinte redação para o art. 3º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro 
de 1997: 

"Art. 3º Não se aplicam os dispositivos desta Lei ao Banco 
do Brasil S.A., à Caixa Econômica Federal, às empresas públicas ou 
sociedades de economia mista do setor elétrico e àquelas que exerçam 
atividades de competência exclusiva da União, de que tratam os incisos XI 
e XXIII do art. 21 e a alínea 'c' do inciso I do art. 159 e o art. 177 da 
Constituição Federal, não se aplicando a vedação aqui prevista às 
participações acionárias detidas por essas entidades, desde que não incida 
restrição legal à alienação das referidas participações." 

JUSTIFICAÇÃO 

A privatização do setor elétrico é uma decisão 
extremamente complexa e não nos parece correto que seja feita por uma 
autorização genérica, sem uma análise da situação caso a caso pelo 
Congresso Nacional. 

Assim, estamos propondo a presente emenda à Medida 
Provisória nº 2.071-29, de 2001, excluindo o setor das disposições da lei 
geral de privatização, a Lei nº 9.491, de 1977. Trata-se de norma já 
aplicável a outras empresas consideradas estratégicas para o 
desenvolvimento do país, como o Banco do Brasil, a Caixa Econômica 
Federal, o Banco da Amazônia e o Banco do Nordeste do Brasil, bem como 

íl
~ . a~-empresas..que exploram monopólios da União. . - . , .,. ~- , (0 
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É importante observar que o que o se visa aqui não é 
impedir, de forma absoluta, a privatização das empresas do setor elétrico, 
mas obrigar que essa eventual decisão seja submetida ao Poder Legislativo, 
que considerará, em cada caso, a conveniência e oportunidade de fazê-lo. 

Sala das Sessões, 

l~t ~ / ' 
Senador PAU 

Gj0319m8/0l-
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2 .161 -33 , DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n2 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, que altera procedimentos relativos 
ao Programa Naciona l de Desestatização , revoga a Lei 
nº 8.031 , de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providênci as. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. l2 Os arts. 22
, 4º, 5º, 6º e 30, da Lei n2 9.491 , de 9 de setembro de 1997, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º .... .... ......... ... ...... ...... .... ...... .. ........... .......... ..... .......... ................ ............ ...... .. ... ... ..... .... . 

V - bens móveis e imóveis da União. 

§ 12 ...................................................................... ....... ........ .......... ...... ... ....... ......... ... .. .. ... ....... . 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos tennos 
desta Lei. 

§ 52 O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação aos 
imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável às 
desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem prejuízo 
do disposto no inciso VII do art. 62• 

§ 62 A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria do Patrimônio da União, que 
envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da União, obedecerá às diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desestatização." (NR) 

"Art. 42 
. ... ... ... .... . . ... . . .. .... . ................. . ... . ... . . . . . . .... . . . ..... . ........ . .. . .. . . . . . ...... . ... . . . .... . . . .. . ... . ... . . . . . ... . . . 

VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de uso 
resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União . 

• • • • • •• • • • • • •• • • • • • • • • • •• •• • •••• • •• • • •• • • • •• • •••••••• • •• • • ••••• • •••• •••• •• ••••••• •••• • • ••••• • • •. • • •• . • , • • • • • • • · • · • • •• • • . .. _. , J ,, •, , ,..., , , , ■ ,•e, e: • : • • • • •••••••• ••• • 
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§ 2Q Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 

§ 3Q Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 
incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de 
leilão." (NR) 

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na qualidade de 
Presidente; 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 8Q Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República . 

.................. ........ .................. ... ....... ......................... .... ........ ... .... ..... ... ........ ...... .. ..... ...... ... ........ "(NR) 

"Art. 6Q ···· ··· ··· ·· ············ ·· ········ ·· ································· ··· ······ ···················· ···· ··· ······· ······ ····· ·· ·· ···· · 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 
ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações 
minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de 
Desestatização; 

II - ...... ... ... ................ .... .... ..... .... ... ... ... ... ...... .... .... .. ..... .... ... ... .. ....... .................................. ........ . 

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. 

VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 
desestatizações de bens móveis e imóveis da União. 

§ 3Q A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de Coordenação 
e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei . 

.... ....... ........... ... ...... ............ ... ..... .............. .............. ....... .. .. ... .. .... ... ........ ...... ........................ .. .. " (NR) 

"Art. 30 . .......... ............................................... .... .............................. ........... ... ................... ... .. . 

§ 2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 



bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e 
Emprego e do Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos 
estaduais, distritais e municipais, no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos 
efeitos produzidos pela mesma operação." (NR) 

Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular do Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de 1995 , as ações 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. 192 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao Estado do Maranhão a totalidade ou 
parte das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia Docas do Maranhão -
CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor patrimonial. 

Parágrafo único. A forma e as condições de venda das ações, bem assim de exploração das 
atividades que constituem o objeto social da empresa, serão regulamentadas pelo Poder Executivo . 

Art. 4º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.071-32, 
de 13 de junho de 2001. 

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6º Ficam revogados o inciso V do art. 5º da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, e 
a Medida Provisória nº 2.071-32, de 13 de junho de 2001. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 

Referenda eletrônica - Pedro Parente 

MP-2071-33(L) 



Mensagem n2 6 51 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2 .161 -3 3, de 2 8 de junho de 2001, que 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei n2 9 .491, de 9 de setembro de 1997, que altera 

procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei n2 8.031, de 12 de 

abril de 1990, e dá outras providências". 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 



E.M. nº 00274 

Em 28 de junho de 2001. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de Medida Provisória que dá nova redação a dispositivos da Lei nº 9.491 , de 9 de 
setembro de 1997, que altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestati zação, 
e revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990. 

Uma vez que o termo final da Medida Provisória nQ 2.071-32, de 13 de 
junho de 2001 , que dispõe sobre o mesmo assunto, ocorreria no dia 14 de julho próximo, 
proponho a sua conseqüente revogação, de sorte a se evitar a duplicidade de nom1as sobre a 
matéria, mas convalidando os atos com base nela praticados. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente fonnulada pelo signatário e pelos Senhores 
Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, da Fazenda e dos Transportes e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá 
referenda na fonna do Decreto nQ 3. 723, de 1 O de janeiro de 2001. 

Respeitosamente, 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República 
.. . -- ····----------. 
: · .. l,\00 FEDER 'L 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031 , de 12 de abril de 1990, 
e dá outras providências . 

............................................................................................................. .............................. . 

Art. 2º Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela 

União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 

direto ou indireto da União; 
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 
IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital social 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321 , de 25 de fevereiro de 1987. 
§ 1 ° Considera-se desestatização: 
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras 

controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados 
pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua 
responsabilidade. 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias 
diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes 
à participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção do 
controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, 
de 06.08.97. 

§ 3º O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 
determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de 
Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 
desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, 
permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao processo de 
desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da 
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 4° As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 
operac10nais: 

I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente 
mediante a pulverização de ações; 

II - abertura de capital; 
III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações, 
V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a 

conseqüente alienação de seus ativos; 
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. ~r:NA DO FCOERAL 

' 11bs rood Logisl do C N. 
W\J . -71~, - 33 1..Jod . ,3 t b · · --··-- · 



§ 1 ° A formação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de subsidiárias 
integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade operacional 
escolhida. 

§ 2° Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro da administração Federal e Reforma do 
Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 
incisos I, IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 5º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado no Presidente da 
República, integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente; 
II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 
III - Ministro de Estado da Fazenda; 
IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado; 
V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 
§ 1 º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços públicos 

participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se vincule. 
§ 2° Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das reuniões, 

com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 
§ 3° Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 
§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de 

qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 
do colegiado. 

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao 
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6º O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto. 

§ 7° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, 
as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República. 

§ 9º Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados por 
substitutos por eles designados. 

Art. 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 

ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações 
minoritárias no Programa Nacional de Desestatização; 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeira: 
a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 
b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento 

financeiro, necessários às desestatizações; 
c) as condições aplicáveis às desestatizações; 
d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 
e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiárias integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 
f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou estudos 

especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específrr':'.: n-c N._,_A-
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III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o 
disposto no art. 13 desta Lei; 

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 
V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização, que 

venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 
VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 
§ 1 º Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização deverá 

recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta ou 
indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente 
processo de desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as atribuições previstas no art. 
18 desta Lei. 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras da 
desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização, bem como 
determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação especifica, conforme a natureza 
dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe, no 
que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 4° Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 
a) presidir as reuniões do Conselho; 
b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 
c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 1 º, 2° e 3° 

deste artigo; 
d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração Pública 

direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 desta Lei. 
§ 5° A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central do 

Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 
desta Lei. 

§ 6º A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo, no caso 
de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do 
Brasil. 

§ 7º Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais , financiar 
ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por conta dos 
recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 
1966, com a redação dada pelo art. 1 ° do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

§ 8° O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais que, 
dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra instituição financeira 
federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar à instituição 
financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos ativos e 
o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do Brasil 
pelos recursos recebidos em linha de financiamento específica, destinada a dar suporte à aquisição 
dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de administração, fiscais e 
processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na aquisição dos 
ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final ; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito dos ativos 
adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas identificadas 
antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos financeiras referentes à 
redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de qualquer 1ª . : e~ 1 ,·nt: R 'l.L 
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§ 9º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata o 
parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de eventual 
conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

Art. 18. Compete ao Gestor do fundo: 
I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do Conselho 

Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria; 
II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que 

vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes; 
III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas 

subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos da alínea 
"d" do § 4° do art. 6°, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das 
desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultaria, auditoria e outros serviços especializados 
necessários à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que trata 
o inciso II do art. 6°, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as Bolsas 
de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na 
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do 
Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa Nacional 
de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste artigo, poderá 
o Gestor do Fundo estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração 
dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre mediante licitação. 

Art. 30. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer espécie onde 
o empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações com incentivo, em troca 
de vantagem pecuniária ou não. 

§ 1 º O clube de investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os envolvidos 
nessa operação fraudulenta, retendo os correspondentes títulos mobiliários, se estatutariamente 
disponíveis. 

§ 2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 
bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e do 
Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais e municipais, 
no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos efeitos produzidos pela mesma 
operação. 

LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, e dá 
outras providências. 



LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências. 

Art. 29. É criado o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, com a 
finalidade de amortizar a dívida mobiliária interna do Tesouro Nacional, que será regulamentado 
pelo Poder Executivo. 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte das ações poderá 
ser reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços e condições 
privilegiados, inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.071-32, DE 13 DE JUNHO DE 2001. 
Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 
9.491 , de 9 de setembro de 1997, que altera 
procedimentos relativos ao Programa Nacional 
de Desestatização, revoga a Lei nº 8.031 , de 
12 de abril de 1990, e dá outras providências. 



Aviso nº 712 - C. Civil. 

Brasília, 2 8 de junho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.161-33,de 28 dejunhode2001. 

p 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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~ :'~ . 
direta da institU\çio financeira beneficiiria do r 
guardar6 e t,~.,., em depósito, devendo prcc r. como com1s-
s6ria dei credere, sua cobrança judicial ou extr judicial. 

í - s vo d.isp;>s.içio e contd.no. a alienação 
fiduciúia em garl(lti• de coisa ível ou de dtrello trans­
ferir6 ao credor fiduci6rio a pos direta e indireta do bem 
~nado em. garantia: · 

li - a alie açio fid iária em ~uantia de coisa 
fungivel ou de direi valer6 onua lerceuos: · 

a) no caso d be / móveis e títulos ao portador. 
desde a tradiçio; . 

b) no e óveis sujeitos a ri:gistro, 
Utulos nominaaivos e a inscrição. anO(ação ou 
averbação, na fonn 

e) no e s, desde a notificação ao 
devedor. · 

§ 1° No caso de inàdimplemenlO ou mora da 
obrigaçio garantida, 1 fiduciiri poderá vender o bem a 
terceir05, indcpenden,emente de leilão, hasta pública. ou 
qualquer outra medida judicial ou xtrajudicial. salvo dis­
posiçio expressa edi. contrúio pr vista no contrato, de­
vendo aplicar · o preço da venda no pagamento de seu 
crédito e das dçs sas decorrentes e entregar ao de vedor. 
acômpanhado de cmonstrativo da OP,Oraçio realizada. · o 
saldo apurado, houver. 

§ 2• plicam-se, no que ~~uber. os arts . 758, 
762, 763, 774 775 e 802 do Código Givil à alienação 
fiduciúia em .garanti~ de. coiu fungivel u de direi,o ... 
(NR) / . . . 

. . Art. 23. Ficam convalidados os atQS pra1icados 
m bue na MedidL Provisória n" 2.160-23. de 28 d junho de 

,01. . ' . 

:Art. 24. Esta Medida Provisória entra m vigor 
na data de sua publicaçio. 

. BruUia, 26 de julho de ·2001; 180> da Inde-
pendência e li 30 da República. 

FERNANDO HENRIQUE C:ARDOSO 
Silvano Gianni . 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.161-34, DE 26 DE JULHO DE 2001 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n'I 
9.491, de 9 de setembro de 1997. que altera 
procedimentos relativos ao Programa Na• 
cional de Desestatizaçio, revoga ·a Lei 11'1 
8.031, de 12 de abril de 1990, e di outras 
providências. · 

O ·PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no .uso 
da atribuiçio que lhe confere o an. 62 da Constituiçio, adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. lª Os arts. 2°, ~. 5'1, &- e 30. da Lei r;,i 

9.491. de 9 de setembro de 1997, passam a vigorar com a 5(.~guinlt! 
redaçio: 

"Art. 2• .. ..... .. ........ ........ .. ...................... ....... .. . 

V - bens móveis e imóveis da União. 

§ 1• .................... .. ....... ....... ....... ........ ...... ,. 

e) a lransfcrência ou outorga de- di­
reitos sobre bens móveis e im6veis da União. nos termos 
destàLei. 

D . ., ;r· ·'~~ .. "'fl· ,1a-.;10.~ue1a1 .. ~ 

"Art: 411 ........... '. .... ......... ..... . :.: ........ .... ............ . 

VII • aforamento, remição de foro, 
pennuta. cessio, concessio de direito real de u50 reSOJú vel 
e ~ienaçiq_ medianle venda de bens irnóvc:is de domínio 
da Uruio. . • 

§ 2• Na hipótese de <iissolução, ca­
berã ao Ministro de Eslado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis a efe. 
tivação da liquidação da enipresa. 

§ 3'I Nas desestatizações execUtadns 
mediante as modalidades operacionWs previstas nos in• 
cisos 1, IV, V, VI e VII deste utigo, a licitação poderá ser 
realizada na modalidade de leilão." (NR) 

- An. 5" .. ...... .. ...... ............... ........... .. 

I • Ministro de Estado do Dt.·senvol• 
vimento, Indústria e Comêrcio Exterior. na qualidade d~ 
Presidente; · 

li - Chefe da Casa Civil da Presi­
di!ncia da República; 

UI • Ministro de · Estado da Fazen• 
da; 

IV - Ministro de Estado do Plant.•· 
j11mento, Orçamento e Gestão. 

. § 811 Nas ausências ou impedimentos 
do Ministro de Eslado do Desenvolvimento. Indústria e 
Comércio Exterior, as reuniões do Conselhó · serão pre­
sididas pelo Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública. . 

....... ..... ..... ........ ..... .. ... .. ...................... .... ..... .......... .... " (NR) 

"Art. &> ......... ... ........ : ........ .... ... ... ..... . .. 

.I • recomendar, para aprovação do 
Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 
ou eÃclusio de empresas, inclusive instituições financeiras. 
serviços públicos e participações minoritárias, bem como a 
inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa 
Nacional de Desestatizaçio: 

li 

g) a excluSão de bens móveis e imó• 
vejs da União incluídos no PND. 

VII • estabelecer as condições de pa• 
gamcnto à vista e parcelado aplicáveis às dcsestati:ta<r\X•s 
de bens móveis e imóveis da União. 

§ Jl,i A dcscstatização de empresas dt: 
J'IC'QUCOO ~ médio portes, corúorme dt!fin.idas pelo Con­
selho Nacional de Desestatizaçio, poderá ser coordenada 
pek> Departamento de Coordenação e Controle das Em­
presas Estatais, da Secretaria-Executâva do Ministério do 
Planejamento. Orçamento e Gestão, competindo-lhe. no 
que couber. as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

.. .......................................................... .............. ..... .. .. " (NR) 

"Art: 30 . ............... ...................... .. ............... ... .. 

§ 2D O Ministério Público. em 10. 
rriando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotarA as providências necessárias à de­
tenninaçio da responsabilidade criminaJ, bem como so­
licitará fiscalização por parte da Receita Federal. do Mi-

§ 91 O. .Gestor do Fundo Nacional de De!Ws- nistério do Trabalho e Emprego e do Instituto Nacional do 
tatização deverá observar, com relação aos imóveis da União in: Seguro S<Xial, sem 'prejuízo de inspeções' por ôrgãos es-
cluídos no Programa Nacional de Desestatização. a legislação apli- taduais:distritais e municipais. no âmbito dt> suas com-
cável às desestatizações e, supletivamcnte, a relativa aos bens imóvt."is pet~ncias . com vistas à identificação dos efeitos produ-
de domínio da. União, sem prejuízo do disposto no inciso VII do art. z.idos pela mesma operação." {NR) 
&>. 

§ &l A celebração de convênios ou Art. 2D Fica o fuder Executivo autorizado a 
•contratos pela Secretaria do Patrimônio da União. que en- de-svincular·do Fundo de Amonização da Dívida Pública· Mobiliária 
volvam a transferência ou outoig:i de direitos SObrt" imó- • · Federal. de que trata o art. 29 da Lei n'I 9.069. de 29 de junho de 
veis da Unido. obedecerá ãs diretrizes estabelecidns pelo 1~5. as '.aço/'~ n~ ess~i~.~(l 1G_Umpriruento',4,o disposto no art . 192 da 

' ,' 19 mse]ho l'{a~iPOtd rl• Ueseslntiza,;ão." tNR) Lei n" 9.47_ , de 16 do JUiho qr,LP~7,.,., \ / . 
. _. _ - -· - . · . . 
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Art . ~ Fiéa: o P~h.·; EX~C~~i ~~ ' Ju;~ri;,; d~ a 
aJiénar ao Estado do Maranl1ão a totaJidadl· ou parte das ações or­
dinárias r~pn.•senlativâs do l'apital social · da Conipanhia Docas do 
Maranhão - C"ODOMAR. dt' propriedadt· da l!nião. pdo valor pa­
trimonial. 

Par:ig rafo Unit:o . A forma t." as condiÇl)t."s dt." 
venda das ações. bt·m ass im dt~ t'X ploraçào das atividades qut~ cons• 
tituem o objeto soc ial da l' mpresa. st."rào rl•gulam1.•n1adas pt."lo Podt."r 
Exocutivo. 

Art . 41.1 Ficam çorwalid :.w.los os atos pr,1tiçados 
com b.lS(.· na Mt."<lida Provisória nU- 2. 161-33. d1.~ 28 d~ junho de 
2001. 

Arl. 5,1.l Esta M1.·di<l11 Prov isória entra 1.•m vigor 
na data de sua publiL"ação. 

Arl . & Fit·a r1.•voeado o inc: iso V do art. 5U da 
L:i n'-1 9.49 1. dl· 9 1..h.• s~ll'lllhro d1..• 1997. 

Brnsili :.1. 26 dt." julho d1.• 2001; I BQD d:1 lndt'­
p:ndênl'.' i:1 e I l _11l da Jk 'pühlic ,1. 

r·l,R1'ANDO HE:SRIQLIE CARDOSO 
S!lrn110 Gicmni 

DE 200 1 

1 • suhsL'Tt vt."r aumi.• nio dt' e 1pital do Banl'.'O do 
Brasil S.A .. ut<" o limitt." d,· R 8.000.000.000. (o ito bil hót."s dl· 
reais). e do B,mco da Amazf·nia S.A.. at o limilt." d t." RS 
150.000.000.00 (L' t."nlo \;.' dnqü1.• n milh<ks dç rt'ai s). median1t· a 
emissão dt' Notas do Tl•souro N· ional -· N N. nos modalidadt's 
nominativa t." nl·g1..x:iáw l. com prnz má x. imo d quinze anos e' prazo 
mínimo de re"sgalt' de- trc?s unos. para . rincipal en,cargos. e taxas de 
juros calculada na íorma do § Jll do a t. 21l da ·i n'I 8.249, dt' 24 de 
outubro d1.· 199 1. ou llh.'di untt· a util iza ·ão de utras fontes. a critt' rio 
do Poder Exec u1i vo: 

li . suhslituir as N t s do 'fosouro Nal'.'ional. 
série N. da carie ira do Banco do Bras il .A .. até. o limill• de RS 
1.550.000.000.00 tum hilhào. quinht.•ntos c inqüenta milhões de­
rea1s), por 1itulos <lt• carai.·11.• nst 1L·as fin .mt· ·1 as iguais às daqut."ks a 
que se r<f<ro o 111rno I ckste arugo. / 

Ili - alll' nar. ao I3 nl'.'o 
vinculadas ao ·1 .-undo NaL"ion;1I dl• Dl"'s1.•st;,1 tiz:H1o'ào. 
9.491. de 9 <l1.· st' tt."mhro d1.• 1997. t' ,,l Fundo r: Amortização da 
Dívida Publica Mohiliária F1.-dt'ral. dt." ~ 1.' lrnta a i nD 9.069. de: 29 
de junho d l· 199 :'i . .11(· o montanlt' d1..• RS 2.88C1\000.000.00 (dois 

l
hilhões . oiloc1..• ntos l" rnll·nta mill'kh-·s t ~• r1..• .ii!-.): 

IV ~ votar. 1.•111 .c·st·111hk' i.1 l!l'ral acionista.'i do 
Banco do Bra.-.il S.A .. p1.• l:J atrihui,·i d1..• voto 'restrito s aç&.·s pn:• 
ferenciai s: 

. V .- pagar ao Uam:u do Brasil S.A .. com alua-
lizaçào mork' t:iria p1.·lo lndiw G1..•r 1 dt· Prt'\·os • Disponibi lidade ln­
:,rr:,~,IGP-DI da Fund·il\·ào Geiú io Vurgus ,. juros de seis \ e<nlo 

n) o valor t."quivalt•nle a um sexto da tua dc­
í"xpedienll· a que s1.• rl'Íl'rl!' o .ut. 10 da L1..•i ~ 2.145, de 9 de 
ckzembro dt: 1953. !.'.'obrada 1x-ia t."missào d1..• lict'.'nçus . guias d im­
portação ou qualqu1..•r documl"i to de dt·ito 1.--q uivalentl'i, no pt.' ,íodo 
compreendido 1.~ntrl" JD de- julho dt." 1988 t." 31 de dezembro de 1 91. 
para rt~ssarcir os rns1os inl'.' 9rr iclos com os st• rviços dt" Com(• cio · ~:i:~r prestados por aqu7 institui1·ãu financoira. no. mesmo ' · 

. h) as d1.•s11t.·sas com pt·ssu:tl 1.· l' ncargos adm -
nistrativos . rl'l:itirn~ ;10:,, ~l· rvi,·os prt•~ta<los na :ir,.·u ele Comt~ rcio Ex. 
terior. no Jll'riodo c~llnpr.;.'\.' 1d1do 1..'ntr1..• I"' (k jaiwiro d1.· 1992 1..' 30 d..: 
julho do 1995: 

- · · · e) ' o va lor ·da \."<1ual iz:1~· :1o dt: taxa de juro::; n; • . 
ferente• uo·di f1..• r1.•nci:1I 1..' nl r1..· o custo <k; l' <iptm,.•:1o dt• r1..•t:ursos - Taxa 
Rdt.•r1.•nl'i .ll - TR l' .iuny J ... , \'i111t· l ' ~'~~ J~ ''..~l·~t~ ::ª9 ~w]'! ~ !: 1~_1~Xl1:'.~ ~: 
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.Seção .1 

direta da inslituição financeira beneficiária do redesconto, ue os 
guardar, e conservar, em dep65ito, devendo proceder. como e mis­
siria dei crodere, à sua cobrança judicial ou extrajudicial. 

Art. 22. Fica acrescido o an. 66-A à Seçio ~ 
da Lei n" 4.728, de 14 de julho de 1965, com a scguint,, r<dação: 

, ... An. 66-A. Aplica-se à alienação fiduciária em 
garantia de coisa fungfvel ou de direito o disposto no art. 
66, e o seguinte: 

( - saJvo disposição em contrário. a alienação 
fiduciária em garantia de coisa fungível ou de direito trans­
ferir6 ao credor fiducitrio a posse direta e indireta do bem 
~nado em. garantia; · 

, II - a ~i~naçio fiduciária em ~arantia de coisa 
fung1vel ou de d11e110 valerá contra terc.e1ros: · 

a) no caso de bens móveis e títulos ao portador. 
desde a tradição; 

b) no caso de bens móveis sujeitos a registro. 
titulos nominativos e ações, desde a inscrição. anotação ou 
averbação , na fonna le.gal; 

devedor. 
c) no caso de créditos, desde a notificação ao 

§ l º No caso de inadimplemento ou mora da 
obrigação garantida, o fiduciArio poderá vender o ~m a 
terceiros, independentemente de leilão. hasta pública. ou 
qualquer outra medida judicial o u l.'iX lrujudicial. sah·o dis­
posição e~pre~:a.a em contrário prevista no contrato, de­
vendo aphcar o preço da venda no pagamento de seu 
crédito e das ~spesas decorrentes e entregar llO devedor. 
acompanhado de demonstrativo da operação realizada. · o 
saldo apurado, se houver. 

§ 2" Aplicam-se, . no que ~~uber, os arts. 758. 
762, 763, 774, 775 e 802 do Código Civil à alienação 
fiduciária em garantia de. coisa fungível ou dt· direito ... 
(NR) 

. Art. 23 . FiCam convalidados os· atos praticados 
n base na Medida Provisória ~ 2. 160-23. de 28 dt.~ _ junho de 

-"°l. 
An. 24. Esta Medida Provisória entra em vigor 

na data de sua publicação. · 

Brasi!ia, 26 de julho de '2001; l!IÜ" da lnde• 
pendência e li 3'l da República, 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Silvano GiaMi . 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 2.161-34, DE 26 DE JULHO DE 2001 

Dá nova redaçio a di spositivos da Lei rP 
9.491, de 9 de setembro de 1997. que altera • 
procedimentos relativos ao Programa Na­
cional de Desestatizaçio. revoga ·a Lei n'l 
8.031, de 12 de abril de 1990, e. d6 outras 
providências. · 

O ·PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição. adota a 
seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. J• Os arts. 2•, 4", 5", (I' e 30. da Lei n" 
9.491, de 9 de setembro de 1997, passam a vigorar com a s,,guinl<! 
redação: 

.. Art. 2" ... .......................................... . 

V - bens móveis e imóveis da União. 

§ I• ............................................... .. 

e) a transferência ou outorga de dj. 
reitos sobre bens móveis e imóveis da União . nos termos 
desta Lei. 

§ 5" O. Gestor do Fundo Nacional de Deses­
tatizaçio deverá observar, com re lação aos imóveis da União in: 
cluídos no Programa Nacional de Desestatização. a legislação apli­
cável às desest.atizações t.'I . suple-tivamente, a re lativa aos lx-ns imóveis 
de domínio da. União. sem prejuizo do disposto no inciso VII do t1.rt. 
(I'. 

§ ~ A celebração de convênios ou 
,contratos pela Secretll('i a do Patrimônio da União. que en­
vólvam a trans.ferência ou outoiga de direitos Sobre imó- -
veis da União. obedecerá às diretrizes estaOOJecidas pefo 

·; ! lÇQ~)ho N:açiPO!ll ,:!d l>.rsestaiização." JNR) 

/ 

Diár.Tti:'Ofleiàt':l 

"Art. 4" .......... .' ............................................. .. . 

VII - aforamento, remição de foro, 
pennuta. cessão, com.;euio de direito real de u,o re SOlúvel 
e alienaçi9 mediante venda de bens imóveis de domínio 
da Uniio. .. · . . 

§ 2• Na hipótese de <lissolução. ca• 
berá ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e 
Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis. à efe­
tivação da liquidação da enipresa. 

§ Jll Nas desestatizações execlltadas 
mediante as modalidades operacionais previstas nos in• 
cisos I, IV, V, VI e Vil deste artigo, a licitação poderá ser 
realizada na modalidade de leilão ." (NR) 

I - Ministro de Estado do Desenvol 
vi nto. Indústria e Comércio Exterior, na qualidade 
Pres ente; 

.. ...... .................................. ...................... / ................ . 
§ ~ Nas ausências ou impedimentvs 

do Ministro de stado do Desenvolvi nto. Indústria e 
Comércio Exterior. as reuniões do C nselhó · serão pre­
sididas pelo Chefe a Casa Civil da esidência da Re­
pública. 

"Art. (I' . .... . ........... ! ...... .. ............... " JNR) 

I • re endar, para. aprovnção do 
Presidente da República, me s de pagamento e inclusão 
ou exclusão de empresas, il}élu; ive instituições financeiras . 
serviços públicos e partici(?áçõe minoritárias. bem como a 
inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa 
Nacional de Desestatiz lo; 

............................... 1 .......................... .. .. 
/ g) a exc Julião de 

veis da União incluídos no PND. 

I 
VII - estabelecer as condições de pa­

gamento à vista e parcelado aplicáveis às de- ·s1alizaÇC>t·s 
de bens nÍ6veis e imóveis da União. 

§ 311. A dcsestatização de em pr sas de 
pequeno ~ médio portes, corúorme definidas pelo Con­
selho Nacional de Desestatização. poderá ser coordà~:id• 
pelo Departamento de Coordenação e Contro le das Em­
presas Estatais, da Secretaria-Exec uú'va do Ministério o 
Planejamento , Orçamento e Gestão, compe,tindo-lht'. 
que couber, as atribuições prevjstas no art. 18 desta Le i. 

"Art : 30 . ................. ... .. ................... ......... ........ . 

§ 2" O Ministédo Público, em to. 
m·ando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representàçio, adotará as provid~ncias necessárias à de• 
tenninaçio da responsabilidade criminal. bem como so­
licitará fiscalização por parte da Receita Fede ral. do Mi­
nistério do Trabalho e Emprego e. do Instituto Nacional do 
Seguro SCX:ial. sem ·prejuízo de inspeçõe.s· por órgãos es­
taduais .. distritais e municipais, no âmbi to de suas com ­
pe.1~ncias . com vistas à identificação dos efeitos produ­
zidos pe la mesma operação." (NR) 

Art. 2.0 Fica o !¾>der Executivo autorizado a 
desvincular• do Fundo de Amortização da Dívida Pública· Mobiliária 
Federal. de que trata o art. 29 da Lei n'l 9.069. de 29 de j unho de 
1995. as_1afõ;e~ n~essári~.~q l~umprii:aento',dp disposto no art. 192 da 
U i n" -9:472. do 16 de julho qp, tp~7, ,1 ., \ 1 

: ~ -~ :' :'· "':~ 
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i/,; 
' . .... ,. ' , .. , ., .. ; .,. 

rt. .1.li Fu.:'a ' o Podt•r Ext•c ut ivo au tor izad0 a 
alienar ao Estado d Maranh.ão a totalidade ou parte das ações or• 
dinárias re-prt"'L' nta s do t.·apital sol'ial · da Companhia Docas do 
Maranhão - C'O MAR. de proprit'dadt' da União. pcilo valor pa. 
trimonial. 

Parâiuafo único. A forma e as condiçõt's de 
wnda das a ·s. bem assim dt' t'Xp loraçã~ das' atividades C1ue cons­

c.•to soc ial da c.•mprt"sa , stc"rào rtc"gulam'-•ntadas pelo Poder 

Ar!. 4'2 Fi1.:am conva lid ,Jdos os atos praticados 
\it'<lida Provisôíia n0 2. 161•33. dt' 28 d~ junho de 

Art. 5,&J Esta Mt·dida Provisôria entra em vigor 
data de sua publicação. 

Art. ~ Fica rt•voc.ado o inciso V do art. 5.ll ela 
Lei ~ 9.491. d"· 9 dt· s;k·m hru dt· 1997. 

Brusília. 26 dt· julho ck- 200 1: 18()0 da lndt·­
~nd~ncia (' 11 Ju ela Rt;pUhlit:11. 

FER1'ANDO HE:-.RlQUE CARDOSO 
Silrnno Gi<m11 i 

MEDIDA l'HOV JSÓJ<I A ,._, 2.I 62•1 I. DE 26 DE Jll l.ltO DE 2001 

Dispút· sobrt• u t' llli ssão dt' Notas do 'li:­
souro Nucionul - :--iTN d,.·stinadas a au1lll.' n­
to dt' L'apital do Banco do Brasil S.A .. e dâ 
outras prov idt·nl·ias. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso 
da atribuição qut' lhtc" conft•rt• o ,art. 62 da Constituição. adota a 
seguint t> Mt.'dida Provisóri:1. com fon~·a d"· lá 

:\ri. 1.u Fit"a o Pod1..•r Ext>cu1i vo au1orizado a: 

1 - suhst'rt.'ver aumt·n to dt." capilal do Banco do 
Brasil S.A .. .it~ o limik• dt' RS 8 .000.000.000.00 (oito bilhõt."s dt• 
reais). e do B,mco da Amazônia S.A. . att."' o limite dt.• RS 
150.000.000.00 (t·c.·nio l" dn4üt·n1a milhõ1..•s dt• reais). mediant1..• a 
emissão dt' l\'otas do Tt·souro .Nac ional - · NTN. nas modalidades 
nominaliva e nt•go.:iávc:I. com prnzo miiximo dt' quinze anos e prazo 
mínimo dt> re-sgatt• dt· tr~s anos. parn principal t" encargos. e, 1axas dt" 
juros calculada na forma do § }l,l do tlrl. 2.u da Lei n'l 8.249, dt' 24 de 
outubro dt.· 1991. ou 1fü•clian1t· a utiliza,·ào de out ras fontes. a critt'rio 
do Poder ExtX-ut ivo: 

li - substituir as Notas do Tesouro Nac.:ional. 
série N. da caneir:1 do Bant:o do Bras il S.A .. at~. o limite dl· RS 
1.550.000.000.00 (um bilhão . qu inht' lllos e t'Ínqüt'nla milhões de 
reais). por títulos d~·.carnctt'ri sticas fin.mct.·irus iguais às daqut"les a 
que se refrre o irK: iso I dt'Sk' anigo: · 

Ili . alit·nar. ao Banrn do Bras il S .A .. ª\'Ôt.'s 
vinc uladas ao 1 :undo Nat·iona l dt· Dt·st· stat izm;ào. dt· que trata u l .. t·i r)ll 

9.491, de 9 de St.'lt'mhro dt.• 1997 . t' ao Fundo de Amortização da 
Dívida Pübl ica Mobi liária F"-d,:ral. de qu'-' trata a Lei nª 9.069. de 29 
de. junho dtc" 1995. at.,_. o montant~ d l• RS 2.880.000.000.00 {dois 
bilhões. oi lOl't' nlos t· oÍ l l'nta mil hõ..:· s dt• rt•aiq: 

IV~ votar. t.'111 as St· mhléia 1?eral dt' ac ionistas do 
Banco do Bras il S.A .. pc•l.i atrihuíçfo dt· vo10 ;t•strito às ações pre• 
ferenc iais: 

. V ; pagar ao BanL'O do Brasil S.A .• com :1tua-
lização monctil ri a ri.do lndkt' Gl·ral dt· PTt\'OS • Disponibi lidack ln­
tema - IGP.DI dn Fund'ação Gt• túlio Vargas l' juros dtc" seis por cento 
ao ano: 

a) o valor '-'quivak•ntt' a um sexto da luxa dl• 
e Fienk' a qut• Sl' rt'Ít'rt• o art. 10 <ln Ll'i nU 2. 145. dl· 29 dt• 
de?finhro de 195.3. cobrada pdu i;: missà? d~· li~t'nças. gui as dt• . im­
portação ou qualquc.:• r documc.•nto de t'Ít'IIO t"<J U1valente, no pr.·nodo 
com~ceendido enlrt.• Jll dt" ju lho dt· 1988 e 31 dtc" dt•zembro de 199 1. 
para r·ssarcir os L'Ustos inc.:orridos L'0111 os st• rv i~-os dt• Coml·r1.·io 

· Exterio prt.'S!ados por aqul·la inst itu i,·:io financt· ira. no f!lt'smo JX'· 
ríodo:• · 

. h ) as ck·spt·!.as com pl•ssoal t· encargos adrni-
nistrutivolt . d:1tin1:. ao:, !ot'rvi\'OS prt'!,\at.los na .í rt•a dt' Comácio Ex­
terior. no Jk'rt1xlo t·ompn.:"'\.'nci1clo entre 1u d,.• jant·iro de 1992 t' 30 dt· 
julho de 199 5 

e) o valor ·,I:\ 't'qualizaÇiio dt• taxa dt> juros rlj­
ferenh.·• ao · dift·rd11..·ial cnlrl' o t·usto dé L'aptn,·ã'o dt· n:cursos ~ Thx.a 
!idl.'rt'lll'i:;I - TR t ' juros lk vi ntt· l' ~•!~ J~r L~l·~t: ) ~J.h ~~~ !.! ~ ~ _l;F{;1 
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MEDIDA PROVISORIA Nº 2.161-34, DE 26 DE füLHO DE 2001. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei n!..! 9 A9 L de 9 de 
setembro de 1997, que altera proced imentos relativos 
ao Programa Nac ional de Desestatizaçào , revoga a Lei 
n!.! 8.03 1, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a segu inte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1 º Os arts. 2'2, 42, 52, 62 e 30, da Lei n!.! 9.491, de 9 de setembro de 1997, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Alt. 2!2 .. ..... ....... ...... ......... .... ..... ... .................. ..... ............ ............. ...... ... .. ....... .... .................... . 

V - bens móveis e imóveis da União. 

§ l º ······ ·· ······ ··· ··· ··· ·· ······ ···· ···· ···· ·--···· ·· ·· ····· ··········· ············ ··· ··········· ·············· ······ ········· ····· ··--· ··· 

c) a transferência ou outorga de dire itos sobre bens móveis e imóveis da Uniào. nos termos 
desta Lei. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação aos 
imóveis da União incl uídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável às 
desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem prejuízo 
do disposto no inciso VII do art. 62 . 

§ 62 A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria do Patrimônio da União, que 
envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da União, obedecerá às diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desestatização." (NR) 

"Art. 4º ... ... ... ..... ........... .... ... ...... .... .... .. .... .. ..... ...... .......... .... ... ... ..... ...... ............ ..... ......... ......... . 

VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de uso 
resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. 

······· ······ ···· ·· ··· ···· ········ ······ ·· ········ ······· ······ ··· ···················· ····································~··········· ··· ···· ······ ···· :···..:.· 
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2. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 
incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de 
leilão." (NR) 

"Art. 5º 

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na qualidade de 
Presidente; 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 82 Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República . 

......... ............................. .. ........ ... ........ .. .... ........... ..... ...... ..... .. ... ........ .......... ........... .... .... ...... .. .. ,, (NR) 

"Art. 6
2 

·· •• ·• • •• • • • ••• • • • •••••• • •• • •••··•· • ·· • • • •• · •· • ••••••• • ••••••••• • •••••• • •• • · •• ·· • •· ••••• •• •••• ••••• • · •• ••• • • • • • .. . . .. . .. .. . .. . .. . .. . 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 
ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras , serviços públicos e participações 
minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de 
Desestatização; 

II - ..... ........ ........ ....... ....... ... ...... ........ .. .... ............ .. ....... .... .. .......... ..... ...... .. ....... ...... ..... ... .. ....... . . 

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. 

VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 
desestatizações de bens móveis e imóveis da União. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de Coordenação 
e Contro le das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

···· ··· ···· ···· ··· ····· ····· ·········· ····· ······ ···· ·· ·· ·· ··················· ···· ········· ··········· ······ ······· ·· ····· ··· ·· ················· "(NR) 

"Art. 30 .. ..... ..... .. .................... ... ..... ... .... .... ...... ... ... ..... ............................ ............ .. ....... .. ... ..... . . 

§ 2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 



,., 
.) . 

bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal , do Ministério do Trabalho e 
Emprego e do Instituto Nacional do Seguro Social , sem prejuízo de inspeções por órgãos 
estaduais, distritais e municipais , no âmbito de suas competências, com vistas i identificação dos 
efeitos produzidos pela mesma operação." (NR) 

Art. 22 Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular do Fundo de Amorti zação da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei n2 9.069, de 29 de junho de 1995, as ações 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. 192 da Lei n2 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Ati. J!! Fica o Poder Executivo autori zado a ali enar ao Estado do Maranhão a totalidade ou 
parte das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia Docas do Maranhão -
CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor patrimonial. 

Parágrafo único. A forma e as condições de venda das ações, bem assim de exploração das 
atividades que constituem o objeto social da empresa, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 42 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n'd 2.161-33, 
de 28 de junho de 2001. 

Art. 52 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 62 Fica revogado o inciso V do art. 52 da Lei n2 9.491 , de 9 de setembro de 1997. 

Brasília, 26 de julho de ~=endência e 113' da República 

Referenda eletrônica - Silvano Gianni 

MP-2161 -34(L) 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
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Mensagem n2 7 6 7 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.161-34, de 26 de julho de 2001, que "Dá 

nova redação a dispositivos da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera procedimentos 

relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei n2 8.031, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências". 

Brasília, 26 de julho de 2001. 
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E.M. nº 00322 

Em 24 de julho de 200!. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória n!:! 2.161-33, de 28 de junho de 2001 , que dá nova 
redação a dispositivos da Lei nº 9 .491 , de 9 de setembro de 1997, que altera procedimentos 
relativos ao Programa Nacional de Desestatização, e revoga a Lei n!:! 8.031, de 12 de abril de 
1990. 

A presente propos1çao tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Registro, por oportuno, que o texto em apreço possui idêntico conteúdo 
normativo constante de proposta anteriormente formulada pelo signatário, pelos Senhores 
Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, da Fazenda e dos Transportes e, se acolhido por Vossa Excelência, conterá 
referenda na forma do Decreto nº 3. 723, de 1 O de janeiro de 2001. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República, interino 

·'' -. ~ .~.,. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031 , de 12 de abril de 1990, 
e dá outras providências. 

Art. 2° Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela 

União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 

direto ou indireto da União; 
lll - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 
IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital social 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321 , de 25 de fevereiro de 1987. 
§ 1 º Considera-se desestatização: 
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras 

controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados 
pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem corno daqueles de sua 
responsabilidade. 

§ 2° Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias 
diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes 
à participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção do 
controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, 
de 06.08.97. 

§ 3° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 
determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de 
Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 
desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, 
permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao processo de 
desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da 
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 
operacionais: 

I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente 
mediante a pulverização de ações; 

II - abertura de capital; 
III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações, 
V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a 

conseqüente alienação de seus ativos; 
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. 



§ 1 ° A formação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de subsidiárias 
integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade operacional 
escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro da administração Federal e Reforma do 
Estado acompanhar e tornar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 
incisos I, IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 5° O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado no Presidente da 
República, integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente; 
II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 
III - Ministro de Estado da Fazenda; 
IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado; 
V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 
§ 1 º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços públicos 

participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se vincule. 
§ 2° Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das reuniões, 

com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 
§ 3° Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 
§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de 

qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 
do colegiado. 

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao 
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto. 

§ 7° O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, 
as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República. 

§ 9° Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados por 
substitutos por eles designados. 

Art. 6° Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 

ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações 
minoritárias no Programa Nacional de Desestatização; 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeira: 
a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 
b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento 

financeiro, necessários às desestatizações; 
c) as condições aplicáveis às desestatizações; 
d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 
e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiárias integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 
f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou estudos 

especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos. 

•l 1 



. III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado 0 
disposto no art. 13 desta Lei; 

IV - ex~edir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 
V - deliberar ~obre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização, que 

venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 
VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 
§ 1 ° Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização deverá 

recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta ou 
indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente 
processo de desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as atribuições previstas no art. 
18 desta Lei. 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras da 
desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização, bem como 
determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação especifica, conforme a natureza 
dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3 º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe, no 
que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 4° Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 
a) presidir as reuniões do Conselho; 
b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 
c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos § § 1 º, 2° e 3 º 

deste artigo; 
d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração Pública 

direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 desta Lei. 
§ 5° A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central do 

Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 
desta Lei. 

§ 6° A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo, no caso 
de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do 
Brasil. 

§ 7° Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, financiar 
ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por conta dos 
recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 
1966, com a redação dada pelo art. 1 º do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

§ 8° O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais que, 
dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra instituição financeira 
federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar à instituição 
financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos ativos e 
o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do Brasil 
pelos recursos recebidos em linha de financiamento específica, destinada a dar suporte à aquisição 
dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de administração, fiscais e 
processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na aquisição dos 
ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito dos ativos 
adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas identificadas 
antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos financeiras referentes à 
redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de qualquer natureza, 
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, § 9º A ~ealização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata 0 
paragraf~ ~~tenor, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de eventual 
conduta 1hc1ta ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

······················································································································································· 

Art. 18. Compete ao Gestor do fundo: 

I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do Conselho 
Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria; 

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que 
vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes; 

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas 
subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos da alínea 
"d" do § 4º do art. 6º, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das 
desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultaria, auditoria e outros serviços especializados 
necessários à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que trata 
o inciso II do art. 6°, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as Bolsas 
de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na 
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do 
Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa Nacional 
de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste artigo, poderá 
o Gestor do Fundo estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração 
dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre mediante licitação. 

Art. 30. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer espécie onde 
o empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações com incentivo, em troca 
de vantagem pecuniária ou não. 

§ 1 º O clube de investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os envolvidos 
nessa operação fraudulenta, retendo os correspondentes títulos mobiliários, se estatutariamente 
disponíveis. 

§ 2° O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 
bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e do 
Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais e municipais, 
no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos efeitos produzidos pela mesma 
operação. 

LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, e dá 
outras providências. 



LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências. 

······················································································································································ 

Art. 29. É criado o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, com a 
finalidade de amortizar a dívida mobiliária interna do Tesouro Nacional, que será regulamentado 
pelo Poder Executivo. 

············································· .. ····· .. ·································································································· 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 187, parte das ações poderá 
ser reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços e condições 
privilegiados, inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.061-33, DE 28 DE JUNHO DE 2001. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 
9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera 
procedimentos relativos ao Programa Nacional 
de Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, de 
12 de abril de 1990, e dá outras providências. 



-( 

Aviso n2 8 36 - C. Civil. 

Brasília, 26 de julho de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida Provisória 

n2 2.161-34, de 26 de julho de 2001. 

SIL V ANO GIANNI 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República, Interino 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 

i •·I ~ , 

1
-~ ~ -G ·, . ~ 

r, r:3L\ 
' . 
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CAPÍTULO IV 
D S DISPOSIÇÕES GERA IS 

. 20. Aplica-se às C6.lu las de Crédito Ban­
drio, no que 11:io con rariar o di sposto nesta Medida Provisória, a 
legislação cambial, dis cns,u.Jo o protesto para gar:mti r o direito de 
cobrança contra cndoss nti.:s, seus ;1valistas e te rceiros ga rantidores. 

ditórius, rcpn.:~c11t<.1dus s b .i forma cscrituru l uu física, que tenham 
sido obje to de dcscuuto, >llcrão ser :idmitidos a rcdcst.:o nto junto ao 
Banco Central do Bras il , observando-se as nor111as e instruções bai­
xadas pdo Conse lho Mo ··tário Nacional. 

§ I' Os títulos de crédito e os direitos crc­
dilórios de que trata o cap t considerar-se-ão transferidos, par:i fins 
de redesconto, :'t pruprieda • do Banco Central do ll ras il , desde que 
inscritos cm termo de trnd ção eletrônico consta1',te do Sistema de 
In fo rmações do Banco Cent ai • SISBACEN, ou, ainda, no termo de 
tradiç.io previsto no § 1 ! d art. j! do Decreto n! 21.499, de 9 de 
junho de 1932, com a rcda~·à dada pe lo art. I! do Decreto n' 21.928, 
de 10 de outubro de 1932. 

• § 2' Ent ndem-se inscritos nos termos de tra• 
dição referidos no § I ' os títul s de créd ito e direitos cred itóri os neles 
relni.:ionados e dcscrilos, obscr · ndo•SC os requisitos, os critérios e as 
fonnas estubc lcc idas pelo Con ~Jh o Mone túrio Nacional. 

§ 3! A in. crição produzirá os mesmos efeitos 
jurídicos do endosso, somente s · aperfeiçoando com o recebimento, 
pela inslituição financeira propon ·111c do redesconto, de mensagem de 
acc itaç,io do Banco Central do rasil, nu, não sendo eletrôn ico o 
termo de tradiçiiu, após u ;.1ss inat rn das parti.:s. 

§ 4~ Os tít los de crédilu e documentos rc• 
prescntativos de direitos cred itório , insc ritos nos termos de tradição, 
poderão, a cr itério do Banco Ccnu 11 do Bras il, pcnnauecer nu posse 
dirct;1 da insti1uiç~o financeira bc 1t:fici:íria du n:dl!scontu, que os 
guardará e conscrvar.'.i l!lll depós ito, deve ndo proc,·dcr, como com is­
sária dei -.:rcdcrc, fl sua cobrança j licial ou exlrnjudicia\. 

Art. 22. Fic:1 ai.: cscido o art. 66-A ;1 Seção XIV 
da Lt:i n~ -1. 728, di; 14 de julho de 65, cu 111 ;1 scgl1i111 c rcda(;Jo: 

··Art. 66·A. Ap li ·u-~c :1 al ic nação lidur.:iMia cm 
garanti;.i de coisa fun gível 1 de Ui rcito o disposto no a11. 
66. e o segu ir11 1;; 

- ~a lvu di:-.p,1.~i1,: 10 c 111 ,:ontr,íriu . .i alicrn1ç,io 
ridlh.:i,íria 1.: 111 garantia Uc cuis I flrn givcl ou Uc t..lirci lu tn111 s• 
ferirá au credor lidudário a p ssc direta e indirc1.1 do bem 
alienado cm garnn tia; 

a) no caso de bens , ·veis e 1ítulos ao portador, 
desde a lrndiç:io: 

b) no caso de bens , óvc is sujeitos a reg istro, 
títulos nominat ivos e ações, dcsd a inscrição, anotação ou 
averbação. na forma legal; 

devedor. 

§ I" No caso de inudin plcmcnto ou mora da 
obrigação garantida, o fiduci ário p derá ve nder o bem a 
terceiros, independentemente de lei ão , hasta públi ca , ou 
qualquer outra medida judic ial ou e trajudic ial, salvo dis• 
posi~·Uo expressa cm contrário prev sta no contrato, de­
ve ndo aplicar o preço da vcnua n pagamento de seu 
crédito e das despesas decorrentes e ·ntrcgar ao devedor, 
acompanhado dt: demonstrati vo da o ·ração rea li zada , o 
saldo apurado, st: houver. 

§ 2! Apl icam-se, no que e bcr, os arts. 758. 
762, 763, 774. 775 e 802 do Cóu igo vil à alienação fi­
duciária cm garantia de coisa fungivd u de dire it o." (NR) 

Ar!. 23. Fii.:am convalidados s alos prat icados 
com base na Medida Provisória n~ 2. 160-24, de 26 e julho de 200 1. 

Art . 24. Es ta Mcdida Provis€1ri entru cm vigor 
na data lle sua publicaç,io. 

Brasília, 23 de agosto dl! 200 ; 180! da ln• 
dcpcud~ncia e 11 3! da Repúb lica. 

- CARDOSO 
· · · · l'edro Malw1 · 

MEDIDA PROV ISÓR IA N' 2. 16 1·35. DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

D:'i nov:1 rcdaç.io a dispos iti vos da Le i n! 
9.49 1, de 9 de setembro de 1997, que altera 
procedimentos relativos ao Programa Na• 
cional de Dcsestat ização, revoga a Lei n! 
8.031. de 12 de abril de 1990, e dá oulras 
providt!ncias. 

O rRF..SIDENTE DA RErÚBLICA. no uso 
da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Med ida Provisória, coq1 força de lei: 

Art. 11 Os arts. 2!, 4!, 5 1, 61 e 30, da Lei n! 
9.491 , de 9 de setembro de 1997, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

·'Art. 2' 

V • bens móveis e imóveis da Un ião. 

I ' 

c) a trans ferênc ia ou outorga de direitos sobre 
bens móveis e imóveis da União, nos termos desta Lei. 

§ S! O Gestor do Fundo Nac ional de Deses• 
talização dt:verá observar, com re lação aos imóveis da 
União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, 
a legislação ap licúve l às descstati wçõcs e, suplctivamcnte, 
a relativa aos bens imóveis de domínio da Un ião, sem 
prejuízo do disposto no inciso VII do art. 6! . 

§ 6! A celebração de convi:nios ou contratos 
pe la S,;cretaria do Patrimônio da União, que envolvam a 
transfcrênciu ou outorga de direitos sobre imóveis da 
União, obedecerá às diretrizes estabele.cidas pelo Conselho 
Nacional de Descstatização." (NR) 

''Art. 4~ 

VII ~ aforamen to. remição de foro, permuta, ces· 
s:io, co11 cessrio de direi to real de uso resolúve l e alienação 
rw:dianti.:: Vl.!"nda di; bens imt'l vcis de domínio da Un ifin. 

§ 2~ Na hi pótese de disso lução, caberá ao M i• 
nistro de Estado do Plancjnmento, Orçamento e Gestão 
acompa.nhar e tomar as medidas cabíveis à efctiv;.1ç5o du 
liquidaç:io da cmpn.:sa. 

§ 3! Nas dcsestatiwçõcs cxeculadas median le as 
mo<l:ilidades operac ionais prev istas nos incisos 1, IV, V, VI 
e Vll deste artigo, a licitaçUo poderá ser realizada na mo­
dalidade de leilão." (NR) 

"Art. 5' .............................................................. . 

1 • Ministro de Estudo do Desenvolvimento, ln• 
dúslria e Comércio Exterior, na qualidade de Presidente; 

li - Chefe da Casa Civil da Presidência da Re• 
pública; 

HI - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Or­
çamento e Gestão. 

9 8'! Nas ausê ncias ou im pedimentos do Mi• 
nistro de Estudo do Desenvolv imento, Indústria e Comér· 
cio E,ttcrior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo 
Chefe d:i Casa Civ il da Presidência da República. 

.......... " (NR) 

"Art. 6'!. 

1 . recomendar, para aprovação do Presidente da 
República, meios de pagamento e inclusão ou e,tclusão de 
empresas, inclusive inst it uições financeiras, serv iços pú· 
blicos e partil.: ipa~ões minoritúrias, bem como a inclusão 
de bens móveis e imóve is da União no Programa Nacional 
de Desestatização; 

11- .... 

g) a exclusão de bens móve is e imóvt: is da 
União incluídos no PND. 

VII - esJabclecer as condições de pagamento à 
vista e parcelado aplicáv~is às dcsestalizaçõcs de bens mó• 
veis e imóveis da Un ião. 

§ 31 A dcscsLatização de empresas de pequeno e 
médio portes, conforme definidas pelo Conselho Nacional 
de Dcsestatii.ação, poderá ser coordenada pelo Dcparta• 
menta de Coordenação e Controle das Empresas Estatais, 
da Secretaria•Execut iva do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, compctindo•lhc, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 18 desta Le i. 

............ " (NR) 

"Art. 30. 

§ 2! O Min istério Público, em tomando conhe• 
cimento dessa uçilo judicial ou instado por represcntaçilo, 
adolará as providências necessárias à detenni nação da res• 
ponsabilidade criminal, bem como solicitará fiscalização por 
parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e Em­
prego e do instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo 
de inspeções J)Or órgãos estaduais. d istritais e municipais, no 
âmbito de suas competências, com vistas à identificuçüo dos · 
efeitos produzidos pe la mesma operação." (NR) 

Art. 2! Fica o Poder Executivo autorizalio a 
desvincu lar do Fundo de Amortizaçüo da Dívida PUbliea Mobiliária 
Federa l, de que truta o art. 29 da Lei n! 9.069, de 29 de junho de 
1995, as uções necessárias ao cumprimento do disposto no art . 192 da 
Lei n' 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. )! Fica o Poder Executivo autorizado a alie• 
nar ao Est.ado do Maranhão a totalidade ou pane das ações ordinárias 
representativas do capital social da Companhia Docas do Maranhão · 
CODOMAR, de propriedade da União, pelo v;tlo r patrimonial. 

Parágrafo úni co. A forma e as condições de vc n• 
da das ações , bem assi m de C,t ploração das ati vidades qut: cunstiLucm o 
objeto soc ial da empresa, serão regu lamentadas pe lo Poder E,tccutivo. 

Art. 4' Ficam 1.:u 11 v: di dat.los os aios prali1.:ad11~ 
i.:rn n b.isc na Medida Pruvisória n~ 2. lfi] . ]4, de 26 de julho de 2001 . 

A11. 5'! Esta Medida Provisória cnt_ra c m vigor 
na data de sua_ pub licação. · 

Art. 6'! Fica revogado o inciso V do art. j'! da 
Lei n' 9.49 1, de 9 de sckmhro de 1997. 

Brasíl ia, 23 uc agoslo de 200 1; 180' ua ln-
dependênc ia e 11 3' da Repúbli ca. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Ma/a,i 
EJiseu Padilha 
Sérgio Silva do Amaral 
Martus Tavares 
Pedm Pareme 

MEDIDA PROYISÓ A N' 2.162-72, DE 23 J?E AGOSTO DE 200 1 

Dispõe sobre a emissão de Notas do Te• 
souro Nacional • NTN destinadas a aumen­
to de capital do Banco do ~rasil S.A., e dá 
outras providências. 

RESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso 
da atribuição que lhe e nfere o art. 62 da Constituição, adota a 
seguinte Medida Provisór · , com força de lei: 

1 - su screver aumento de capital do Banco do 
Brasi l S.A .• até o limilc R$ 8.000.000.000,00 (oilo bilhões de · 
reais) . e do Banco da mazônia S.A., até o limite de R$ 
150.000.000,00 (cento e ci 4üentu mil hões llc reais). med iante a 
emissão de Notas do Teso o Nacional - NTN, nas modalidades 
nominativa e negociável, co prazo máximo de quinze anos e prazo 
mínimo de resgate de três an , para principal e encargos, e taxas de 
Juros calculada na forma do § ' do art. 2' d;1 Lei n' 8.249, de 24 de 
outubro de 1991, ou medi;rntc utili zaçJo de o utr.is fou tcs, a critério 
do Poder E,tecutivo: 

II • subst uir as Notas do Tesouro Nacional, 
série N, da carteira do Banco o Brasil S.A., até o limite de R$ 
1.550.000.000,00 (um bilhão. _ uinhentos e çinqücnta milhões de 
reais), por títulos de carac terísti as financciras , iguais à.s daqucl~ u• 

·que se ·refere o intisO" l deste ari o; -



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO LÍDER DO PSDB 

Faça-se a suhstituição 
solicitada 

Em 

OF. PSDB/1/Nº ':J 3 9 /2001 Brasília, o l / de setembro de 2001 

Senhor Presidente, 

Venho solicitar a Vossa Excelência a gentileza de determinar a 

substituição do Deputado AÉCIO NEVES pelo Deputado XICO GRAZIANO, como 

membro titular, na Comissão Mista destinada a analisar a MP 2161-35/01 (Dá nova 

redação a dispositivos da Lei nº 9491, de 9/9/97, que altera procedimentos relativos ao 

Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, de 12/4/90, e dá outras 

providências.). 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado EFRAIM MORAES 

Atenciosamente, 

a:A?:~ 
Líder do PSDB 

Presidente do Congresso Nacional em exercício 

H:\Meus documentos\Comissões\Ofício\ofícios aécio xico.doc 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/00) 



MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.161-35, DE 23 DE AGOSTO DE 2001. 

Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, que altera procedimentos relativos 
ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei 
nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 1º Os arts. 2º, 4º, 5º, 6º e 30, da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997, passam a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2º ...... ...... ..... .... ..... ........ ...... .... ...... ...... .... ........... ................ ........ ... .... ............... .............. . 

V - bens móveis e imóveis da União. 

§ lº ······ ······· ··················· ········· ······ ···· ····· ········ ··························· ··············· ····· .. ····· ······ ············ ·· 

c) a transferência ou outorga de direitos sobre bens móveis e imóveis da União, nos termos 
desta Lei. 

§ 5º O Gestor do Fundo Nacional de Desestatização deverá observar, com relação aos 
imóveis da União incluídos no Programa Nacional de Desestatização, a legislação aplicável às 
desestatizações e, supletivamente, a relativa aos bens imóveis de domínio da União, sem prejuízo 
do disposto no inciso VII do art. 6º. 

§ 6º A celebração de convênios ou contratos pela Secretaria do Patrimônio da União, que 
envolvam a transferência ou outorga de direitos sobre imóveis da União, obedecerá às diretrizes 
estabelecidas pelo Conselho Nacional de Desestatização." (NR) 

"Art. 4º ............. .. ...... ............. ...... ........ ..... ............. ............ .... .. ..... .. ......... ........................ .... .. . . 

VII - aforamento, remição de foro, permuta, cessão, concessão de direito real de uso 
resolúvel e alienação mediante venda de bens imóveis de domínio da União. 



§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento 
e Gestão acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 

§ 3º Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 
incisos I, IV, V, VI e VII deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de 
leilão." (NR) 

"Art. 5º 

I - Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, na qualidade de 
Presidente; 

II - Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 

III - Ministro de Estado da Fazenda; 

IV - Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

§ 8º Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria 
e Comércio Exterior, as reuniões do Conselho serão presididas pelo Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República . 

................................................................................................................................................ "(NR) 

"Art. 6º ···································································································································· 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 
ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações 
minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no Programa Nacional de 
Desestatização; 

II - ........................................................................................................................................... . 

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. 

VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 
desestatizações de bens móveis e imóveis da União. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de Coordenação 
e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do Planejamento, 
Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

················································································································································ "(NR) 

"Art. 30 .................................................................................................................................. . 

§ 2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 



3. 

bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e 
Emprego e do Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos 
estaduais, distritais e municipais, no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos 
efeitos produzidos pela mesma operação." (NR) 

Art. 2Q Fica o Poder Executivo autorizado a desvincular do Fundo de Amortização da 
Dívida Pública Mobiliária Federal, de que trata o art. 29 da Lei nQ 9.069, de 29 de junho de 1995, as ações 
necessárias ao cumprimento do disposto no art. 192 da Lei nQ 9.472, de 16 de julho de 1997. 

Art. 3Q Fica o Poder Executivo autorizado a alienar ao Estado do Maranhão a totalidade ou 
parte das ações ordinárias representativas do capital social da Companhia Docas do Maranhão -
CODOMAR, de propriedade da União, pelo valor patrimonial. 

Parágrafo único. A forma e as condições de venda das ações, bem assim de exploração das 
atividades que constituem o objeto social da empresa, serão regulamentadas pelo Poder Executivo. 

Art. 4Q Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nQ 2. 161-34, 
de 26 de julho de 2001. 

Art. 5Q Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6Q Fica revogado o inciso V do art. 5Q da Lei nQ 9 .491, de 9 de setembro de 1997. 

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180Q da Independência e 113Q da República. 

Referenda eletrónica - Benjamin Be::.aquen Sicsú, Martl/S Tavares. Pedro Sampaio Mala11, Eliseu Padilha e Pedro 
Parenle --·•-----·-

·· • ~! ,\ 'JO FFGi:i~~,L 
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Mensagem n2 8 79 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do artigo 62 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências o texto da Medida Provisória n2 2.161-35, de 23 de agosto de 2001, que 

"Dá nova redação a dispositivos da Lei n2 9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera 

procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, revoga a Lei n2 8.031, de 12 de 

abril de 1990, e dá outras providências". 

Brasília, 2 3 de agosto de 2001. 



E.M. nº 00053 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

PRESIDt!'i Cli\ D:\ kUÚBLlCA 
1· • ·,.·'. rt\°IL 

~r~ ,· .•. . 
( ' · i •·· . 

l \' r · r t, ', r:~ :· ' 
' - - •.• . : 1.:: ( 1 

\ , .... ",_,,,. Lsl'zzi_:' i-✓· -·--:',..,..--; ~ 

Em 15 de agosto de 2001. 

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 
proposta de reedição da Medida Provisória nº 2.161-34, de 26 de julho de 2001 , que dá nova 
redação a dispositivos da Lei nº 9 .491, de 9 de setembro de 1997, que altera procedimentos 
relativos ao Programa Nacional de Desestatização, e revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 

1990. 

A presente propos1çao tem por objetivo reiterar os preceitos contidos 
naquela Medida Provisória, tendo em vista a iminência da perda de sua eficácia, face à falta de 
apreciação pelo Congresso Nacional, no prazo previsto no parágrafo único do art. 62 da 
Constituição. 

Assim, a relevância e a urgência que a matéria envolve justificam a edição 
de nova Medida Provisória. 

Respeitosamente, 

BENJAMIN BENZAQUEN SICSÚ 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio Exterior, interino 

PEDRO SAMPAIO MALAN 
Ministro de Estado da Fazenda 

MARTUS TAVARES 
Ministro de Estado do Planejamento, 

Orçamento e Gestão 

ELISEU PADILHA 
Ministro de Estado dos Transportes 

PEDRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil da Presidência 

da República 

(Documento assinado eletronicamente) 
EM-2161 (L) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 

Altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, 
e dá outras providências. 

Art. 2º Poderão ser objeto de desestatização, nos termos desta Lei: 
I - empresas, inclusive instituições financeiras, controladas direta ou indiretamente pela 

União, instituídas por lei ou ato do Poder Executivo; 
II - empresas criadas pelo setor privado e que, por qualquer motivo, passaram ao controle 

direto ou indireto da União; 
III - serviços públicos objeto de concessão, permissão ou autorização; 
IV - instituições financeiras públicas estaduais que tenham tido as ações de seu capital social 

desapropriadas, na forma do Decreto-lei nº 2.321, de 25 de fevereiro de 1987. 
§ 1 º Considera-se desestatização: 
a) a alienação, pela União, de direitos que lhe assegurem, diretamente ou através de outras 

controladas, preponderância nas deliberações sociais e o poder de eleger a maioria dos 
administradores da sociedade; 

b) a transferência, para a iniciativa privada, da execução de serviços públicos explorados 
pela União, diretamente ou através de entidades controladas, bem como daqueles de sua 
responsabilidade. 

§ 2º Aplicam-se os dispositivos desta Lei, no que couber, às participações minoritárias 
diretas e indiretas da União no capital social de quaisquer outras sociedades e às ações excedentes 
à participação acionária detida pela União representativa do mínimo necessário à manutenção do 
controle acionário da Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, nos termos do artigo 62 da Lei nº 9.478, 
de 06.08.97. 

§ 3° O Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, por 
determinação do Conselho Nacional de Desestatização, definido nesta Lei, e por solicitação de 
Estados ou Municípios, poderá firmar com eles ajuste para supervisionar o processo de 
desestatização de empresas controladas por aquelas unidades federadas, detentoras de concessão, 
permissão ou autorização para prestação de serviços públicos, observados, quanto ao processo de 
desestatização, os procedimentos estabelecidos nesta Lei. 

§ 4° Na hipótese do parágrafo anterior, a licitação para a outorga ou transferência da 
concessão do serviço a ser desestatizado poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 4º As desestatizações serão executadas mediante as seguintes modalidades 
operac10nais: 

I - alienação de participação societária, inclusive de controle acionário, preferencialmente 
mediante a pulverização de ações; 

II - abertura de capital; 
III - aumento de capital, com renúncia ou cessão, total ou parcial, de direitos de subscrição; 
IV - alienação, arrendamento, locação, comodato ou cessão de bens e instalações, 
V - dissolução de sociedades ou desativação parcial de seus empreendimentos, com a 

conseqüente alienação de seus ativos; -- --·----- ______ _ 
VI - concessão, permissão ou autorização de serviços públicos. i,:· :~ADO F' LFi't ~.L 
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§ 1 º A formação, a incorporação, a fusão ou a cisão de sociedades e a criação de subsidiárias 
integrais poderão ser utilizadas a fim de viabilizar a implementação da modalidade operacional 
escolhida. 

§ 2º Na hipótese de dissolução, caberá ao Ministro da administração Federal e Reforma do 
Estado acompanhar e tomar as medidas cabíveis à efetivação da liquidação da empresa. 

§ 3 ° Nas desestatizações executadas mediante as modalidades operacionais previstas nos 
incisos I, IV, V e VI deste artigo, a licitação poderá ser realizada na modalidade de leilão. 

Art. 5º O Programa Nacional de Desestatização terá como órgão superior de decisão o 
Conselho Nacional de Desestatização - CND, diretamente subordinado no Presidente da 
República, integrado pelos seguintes membros: 

I - Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, na qualidade de Presidente; 
II - Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República; 
III - Ministro de Estado da Fazenda; 
IV - Ministro de Estado da Administração Federal e Reforma do Estado; 
V - Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo. 
§ 1 º Das reuniões para deliberar sobre a desestatização de empresas ou serviços públicos 

participará, com direito a voto, o titular do Ministério ao qual a empresa ou serviço se vincule. 
§ 2° Quando se tratar de desestatização de instituições financeiras, participará das reuniões, 

com direito a voto, o Presidente do Banco Central do Brasil. 
§ 3º Participará também das reuniões, sem direito a voto, um representante do Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES. 
§ 4° O Conselho deliberará mediante resoluções, cabendo ao Presidente, além do voto de 

qualidade, a prerrogativa de deliberar, nos casos de urgência e relevante interesse, ad referendum 
do colegiado. 

§ 5° Quando deliberar ad referendum do Conselho, o Presidente submeterá a decisão ao 
colegiado, na primeira reunião que se seguir àquela deliberação. 

§ 6° O Presidente do Conselho poderá convidar Ministros de Estado, bem como 
representantes de entidades públicas ou privadas, para participar das reuniões, sem direito a voto. 

§ 7º O Conselho reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por mês, e, extraordinariamente, 
sempre que for convocado por seu Presidente. 

§ 8° Nas ausências ou impedimentos do Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento, 
as reuniões do Conselho serão presididas pelo Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da 
Presidência da República. 

§ 9° Nas suas ausências ou impedimentos, os membros do Conselho serão representados por 
substitutos por eles designados. 

Art. 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 
I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e inclusão 

ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e participações 
minoritárias no Programa Nacional de Desestatização; 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeira: 
a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 
b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou jurídica e o saneamento 

financeiro, necessários às desestatizações; 
c) as condições aplicáveis às desestatizações; 
d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 
e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiárias integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 
f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou estudos 

especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específico . ·· ,·, ,., -. -. ,-. ----
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III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, observado o 
disposto no art. 13 desta Lei; 

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 
V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de Desestatização, que 

venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 
VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 
§ 1 ° Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de Desestatização deverá 

recomendar, para aprovação do Presidente da República, o órgão da Administração direta ou 
indireta que deverá ser o responsável pela execução e acompanhamento do correspondente 
processo de desestatização, ficando esse órgão, no que couber, com as atribuições previstas no art. 
18 desta Lei. 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas regulamentadoras da 
desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou autorização, bem como 
determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação especifica, conforme a natureza 
dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas pelo 
Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pela Secretaria de Coordenação e 
Controle das Empresas Estatais do Ministério do Planejamento e Orçamento, competindo-lhe, no 
que couber, as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 
a) presidir as reuniões do Conselho; 
b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 
c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 1 º, 2º e 3° 

deste artigo; 
d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração Pública 

direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 desta Lei. 
§ 5º A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco Central do 

Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas no art. 18 
desta Lei. 

§ 6° A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste artigo, no caso 
de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do Banco Central do 
Brasil. 

§ 7° Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, financiar 
ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por conta dos 
recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de outubro de 
1966, com a redação dada pelo art. 1 ° do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 1974. 

§ 8° O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras federais que, 
dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra instituição financeira 
federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a assegurar à instituição 
financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição dos ativos e 
o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco Central do Brasil 
pelos recursos recebidos em linha de financiamento específica, destinada a dar suporte à aquisição 
dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de administração, fiscais e 
processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na aquisição dos 
ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito dos ativos 
adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências ativas identificadas 
antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos financeiras referentes à 
redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de qualF,1uer.natureza ______ ~--
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§ 9º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata o 
parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de eventual 
conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

······················································································································································· 

Art. 18. Compete ao Gestor do fundo: 
I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do Conselho 

Nacional de Desestatização, aí se incluindo os serviços de secretaria; 
II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as informações que 

vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes; 
III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas 

subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos da alínea 
"d" do § 4° do art. 6°, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação das 
desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultaria, auditoria e outros serviços especializados 
necessários à execução das desestatizações; 

-, V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias de que trata 
o inciso II do art. 6°, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários e as Bolsas 
de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional atuação na 
negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento de ativos; 

VIII - preparar a documentação dos processos de desestatização, para apreciação do 
Tribunal de Contas da União; 

IX - submeter ao Presidente do Conselho outras matérias de interesse do Programa Nacional 
de Desestatização. 

Parágrafo único. Na contratação dos serviços a que se refere o inciso IV deste artigo, poderá 
o Gestor do Fundo estabelecer, alternativa ou cumulativamente, na composição da remuneração 
dos contratados, pagamento a preço fixo ou comissionado, sempre mediante licitação. 

Art. 30. São nulos de pleno direito contratos ou negócios jurídicos de qualquer espécie onde 
o empregado figure como intermediário de terceiro na aquisição de ações com incentivo, em troca 
de vantagem pecuniária ou não. 

§ 1 º O clube de investimento tem legitimidade ativa para propor ação contra os envolvidos 
nessa operação fraudulenta, retendo os correspondentes títulos mobiliários, se estatutariamente 
disponíveis. 

§ 2º O Ministério Público, em tomando conhecimento dessa ação judicial ou instado por 
representação, adotará as providências necessárias à determinação da responsabilidade criminal, 
bem como solicitará fiscalização por parte da Receita Federal, do Ministério do Trabalho e do 
Instituto Nacional do Seguro Social, sem prejuízo de inspeções por órgãos estaduais e municipais, 
no âmbito de suas competências, com vistas à identificação dos efeitos produzidos pela mesma 
operação. 

LEI Nº 8.031, DE 12 DE ABRIL DE 1990 

Cria o Programa Nacional de Desestatização, e dá 
outras providências. -- _ _ _______ _ 

DERAL 



LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995 

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário Nacional, 
estabelece as regras e condições de emissão do REAL e os 
critérios para conversão das obrigações para o REAL, e dá 
outras providências. 

······················································································································································ 

Art. 29. É criado o Fundo de Amortização da Dívida Pública Mobiliária Federal, com a 
finalidade de amortizar a dívida mobiliária interna do Tesouro Nacional, que será regulamentado 
pelo Poder Executivo. 

······················································································································································ 

LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 
telecomunicações, a criação e funcionamento de um órgão 
regulador e outros aspectos institucionais, nos termos da 
Emenda Constitucional nº 8, de 1995. 

Art. 192. Na desestatização das empresas a que se refere o art. 18 7, parte das ações poderá 
ser reservada a seus empregados e ex-empregados aposentados, a preços e condições 
privilegiados, inclusive com a utilização do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.061-34, DE 26 DE JULHO DE 2001. 
Dá nova redação a dispositivos da Lei nQ 
9.491, de 9 de setembro de 1997, que altera 
procedimentos relativos ao Programa Nacional 
de Desestatizaçao, revoga a Lei nº 8.031, de 
12 de abril de 1990, e dá outras providências. 



Aviso n2 965 - C. Civil. 

Brasília, 2 3 de agosto de 2001. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República, submete à deliberação do Congresso Nacional o texto da Medida 

Provisória n2 2.161-35 , de 23 de agosto de 2001. 

ROPARE TE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. ,J.'.l.:.)O t-r Of'il:\L 
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SENADO FEDERAL 
GABINETE DA LIDERANÇA DO PSDB 

Sr. Presidente do Congresso Nacional 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 5 / ,11) /2001 

C y{ 

INDICO, EM SUBSTITUIÇÃO À DESIGNAÇÃO DESTA PRESIDÊNCIA, OS 
SENADORES DO PSDB QUE COMPORÃO A COMISSÃO ESPECIAL MISTA 
DESTINADA A APRECIAR A SEGUINTE MEDIDA PROVISÓRIA: 

MP Nº: 2161-35 PUBLICAÇÃO DOU: 24/08/01 

ASSUNTO: Dá nova redação a dispositivos da Lei n.º 9.491 , de 9 de setembro 
de 1997, que altera procedimentos relativos ao Programa 
Nacional de Desestatização, revoga a Lei n.º 8.031 , de 12 de abri l 
de 1990, e dá outras providências. 

TITULAR: LÚCIO ALCÂNTARA 

SUPLENTE: LÚDIO COELHO 

Brasília, / / 

d 1 

nador RALDO 
Líder do PSDB 



SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LfDER DO PMDB 

GLPMDB Nº 263/2001 Brasília, 20 de novembro de 2001 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Em 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comumco a Vossa 
Excelência a indicação dos membros do PMDB, em substituição aos 
anteriormente indicados, que integrarão a Comissão Mista incumbida de 
examinar e emitir parecer à Medida Provisória nº 2161-35, de 23-8-2001, que 
dá nova redação a dispositivos da Lei n.º 9.491, de 9 de setembro de 1997, que 
altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de Desestatização, 
revoga a Lei n.º 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras providências", 
ficando a mesma assim constituída: 

TITULARES 

Senador João Alberto Souza 

Senador Mauro Miranda 

SUPLENTES 

Senador Gilvam Borges 

Senador Amir Lando 

Cordialmente, 

Senador R nan C~~ 
Líder o PMDB 

Exmo. Sr. 
Senador Ramez Tebet 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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SENADO FEDERAL 
Gabinete do Líder do PFL 

OF. Nº 082/03-GLPFL 

Senhor Presidente, 

Brasília, 26 de março de 2003. 

Façam-se as substituições 
solicitadas 

Nos termos regimentais, indico, para comporem a Comissão Mista 

incumbida do estudo e parecer da Medida Provisória nº 2.161-35 de 23 de agosto 

de 2001, em substituição aos anteriormente indicados, os seguintes Senhores 

Senadores: 

TITULARES 

Renildo Santana 

Roseana Sarney 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JOSÉ SARNEY 

Presidente do Senado Federal 

SUPLENTES 

Jonas Pinheiro 

Romeu Tuma 

Atenciosamente, 

-- .-- . - ------



, 

SENADO FEDERAL 
GABINETE DO LIDER DO PMDB 

OF. GLPMDB nº 141/2003 Brasília, 24 de abril de 2003 

À publicação. 

Em :3 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, comunico a Vossa Excelência a 
indicação dos Senadores Sérgio Cabral e José Maranhão, respectivamente, titular 
e suplente, na Comissão Mista incumbida de examinar e emitir parecer à Medida 
Provisória nº 2161-35, de 23/8/01. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência votos de 
apreço e consideração. 

Exmo. Sr. 
Senador JOSÉ SARNEY 
DD. Presidente do Congresso Nacional 
Nesta 
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SF - 28-6-2000 

14h30min 

O Senhor Presidente da República adotou, em 23 de agosto de 2001 e 
publicou no dia 24 do mesmo mês e ano, a Medida Provisória nº 2.161-35, 
que "Dá nova redação a dispositivos da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 
1997, que altera procedimentos relativos ao Programa Nacional de 
Desestatização, revoga a Lei nº 8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 
providências". 

De acordo com as indicações das lideranças, e nos termos dos 
§§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução nº 1/89-CN, e da Resolução nº 2/2000-CN, 
fica assim constituída a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a 
matéria: 

Senadores 

Titulares 
PMDB 
* João Alberto Souza 
***Sérgio Cabral 
PFL 
**Renildo Santana 
**Roseana Sarney 
PSDB 
*Lúcio Alcântara 
Bloco Oposição (PT/PDT/PPS) 
Heloísa Helena 
PPB 
Luiz Otávio 
*PSB 
Roberto Saturnino 

Suplentes 

1. *** José Maranhão 
2. * Amir Lando 

1. ** Jonas Pinheiro 
2.**Romeu Tuma 

1.Lúdio Coelho 

1.Jefferson Peres-PDT 

1.Leomar Quintanilha 

1.Ademir Andrade 



Deputados 

Titulares 
Bloco (PSDB/PTB) 
**Xico Graziano 
Roberto Jefferson 
Bloco (PMDB/PST/PTN) 
Ana Catarina 
Antônio do Valle 
PFL 
César Bandeira 
PT 
Professor Luizinho 
PPB 
Júlio Redecker 
.PHS 
Roberto Argenta 

Suplentes 

1. Jutahy Junior 
2. Na reio Rodrigues 

1.Armando Monteiro 
2.Salatiel Carvalho 

1.Francisco Coelho 

1 . * João Paulo 

1.João Pizzolatti 

1. 

De acordo com a Resolução nº 1, de 1989-CN, fica estabelecido 
o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 28-6-2000 - designação da Comissão Mista** 
Dia - -2001 - instalação da Comissão Mista 
Até 29-8-2001 - prazo para recebimento de emendas e para a 

Comissão Mista emitir o parecer sobre a 
admissibilidade 

Até 7-9-2001 - prazo final da Comissão Mista 
Até 22-9-2001 - prazo no Congresso Nacional 

**Comissão convalídada de acordo com o Ofício 103/99-CN, 
publicado no DSF de 7-5-99, pág. 10573174 

*Substituições feitas em 27-3-2001- PFL (SF) 
*Substituição feita em 8-5-2001 - PT (CD) 
**Substituição feita em 4-9-2001 - PSDB (CD) 
*Substituição feita em 5-11-2001 - PSDB - (SF) 
*Substituições feitas em 22-11-2001 - PMDB (SF) 
** Substituições feitas em 27-3-2003 - PFL (SF) 
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SGM/P nº l '-1 S J /O,'}_ Bras ília, 07 de I t6-1 1 , , 1L rr de 2002. 

Senhor Presidente. 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências que Julgar 
pertinentes, Ofício nº 333, datado de 23 de outubro do corrente , da Associação dos 
Ju ízes Federais d·, Bras il, solicitando providências no sentido de acelerar o processo de 
votação das 61 Medidas Provisórias ed itadas antes da promu lgação da Emenda 
Constitucional nº 32 , de 2001, que "altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61. 62, 64, 66, 84 . 
88 e 246 da Constituição Federal e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de alto 
apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
Presidente do Senado Federal 
NESTA 
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AJUFE 
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Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 
O alerta foi feito hoje à imprensa pela AJUFE, que afirma que as 61 Medidas Provisórias anteriores à Emenda 32, às 
quais estão apensas cerca de 1 .500 reedições sucessivas, virarão o grande entulho da era FHC para seu sucessor se 
não votadas ou revogadas logo. 

AJUFE alerta: 

Medidas Provisórias antigas serão entulho da era FHC 

No momento em que o Congresso corre o risco de parar se não forem votadas as 25 
Medidas Provisórias que já trancam a pauta da Câmara - e que chegarão a 31 caso os 
congressistas não se reúnam antes do Segundo Turno - a Associação dos Juízes Federais 
do Brasil (AJUFE) alerta que existe uma situação ainda pior em termos de segurança 
legislativa e que foi esquecida pelos parlamentares. Trata-se das 61 Medidas Provisórias 
anteriores à Emenda Constitucional n° 32, de 2001 - a que criou esse sistema que tranca 
a pauta de votação na Câmara e Senado toda vez que uma MP não for apreciada em até 
45 dias, contados de sua publicação (parágrafo 6º do artigo 62 da Constituição, conforme 
a EMC 32). 
De acordo com o artigo 2º dessa Emenda, todas as medidas provisórias editadas antes 
de sua publicação continuam em vigor até que uma nova MP as revogue explicitamente 
ou até deliberação definitiva do Congresso Nacional. "Ou seja, enquanto o Presidente da 
República não tomar a iniciativa de editar nova MP para revogá-las ou os presidentes da 
Câmara ou do Senado não as submeterem ao processo legislativo, elas continuam tendo 
força de lei, sem que tenham sido aprovadas pelo Poder competente", denuncia o 
presidente da AJUFE, juiz Paulo Sérgio Domingues. 
Segundo Domingues, a situação é muito grave, pois essas 61 MPs englobam alterações 
legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições anteriores. Todas em vigor, de 
acordo com a Emenda 32. Figuram nessas MPs temas de extrema importância que 
deveriam ser discutidos pelo Congresso, tais como a definição das normas de regulação 
para o setor de medicamentos e da fórmula de reajuste de preços, o acréscimo do 
dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), o reajuste dos 
benefícios mantidos pela Previdência Social, a regulamentação da Convenção sobre 
Diversidade Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações 
financeiras entre a União e o Banco Central. 
"O problema é que esse enorme pacote legislativo está hoje numa espécie de limbo, 
acima das leis comuns, o que nos impõe a situação patológica de convivermos no Brasil 
com Medidas Provisórias Permanentes", critica o juiz, lembrando que algumas dessas MPs 
já vigoram há cinco anos. A AJUFE acredita que, se quiserem garantir real segurança 
jur ídica no país, os parlamentares precisam enfrentar a questão e começar a votar esse 
sa ldo de MPs. "O Ideal é que elas fossem avaliadas ainda este ano, para não se 
transformarem num lamentável entulho da era FHC". 

,. \ 1 

l. . .• i .... r. 
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A~k1J~F~k~ 
Entidade dé'âmbito nacional 
Utilidade Pública Federal - Decreto de 08.08 .19% - (DOU de 09.08.1996 - púg. 150570) , 

OFÍCJO AJUFE N.333 Brasília. 23 de outubro de 2002. 

Excelentíssimo Senhor Presidente. 

Servimo-nos do presente para alertar Vossa Excelência quanto à existência de 6 1 Medidas 
Provisórias anteriores à Emenda Constitucional 11 . 32/200 1. De acordo com o artigo 2° dessa Emenda. as 
Medidas antigas continuam tendo força de lei até que seja editada urna nova que as revogue explicitamente ou 
até deliberação definiti va do Congresso Nacional. 

Dessa fom1a, encontramo-nos na peculiar situação de haver Medidas Provisórias penna.ncntes. o 
que reflete uma anomalia no sistema. Daí a urgência de se votar imediatamente as MP 's necessárias para 
garantir uma real segurança jurídica no país. 

Tendo em vista tal situação. tomamos a liberdade de sugerir a Vossa Excelência a tomada da 
providências cabíveis no sentido de acelerar o processo de votação das 61 e 1 as rovisórias anteriores à 
Emenda Constitucional n. 32. que englobam alterações legislativas estabelecidas em quase 1.500 reedições. 
Essas edidas estão todas em vigor e se referem a temas importantes que deveriam ser amplamente discutidos 
pelo Congresso, como a definição das normas de regulação para o setor de medicamentos e da fónnula de 
reajuste de preços, o acréscimo do dispositivo da transcendência à Consolidação das Leis do Trabalho, o 
reajuste dos beneficias mantidos pela Previdência Social, a rcgulan1entação da Convenção sobre Diversidade 
Biológica e do acesso ao patrimônio genético do país e as relações financeiras entre a União e o Banco Central. 

Na tentativa de evitar que persista o problema. e que ele se tome crônico no âmbito do processo 
legislativo brasileiro é que fazemos as presentes considerações. 

Ao ensejo, renovamos a Vossa Excelência protestos de elevada consideração e apreço. 

Atenciosamente, 

Exmu. Sr. 

Deputado Aécio Neves 

Presidente da Câmara dos Deputados 

) 

Gabinete GJ r:i;c: icit ,~c: .. 1 
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M EDIDA PROV ISÓR IA N' 246, DE: 6 DE ABRIL DE 2005 

Dispõe sobre a reestruturação do seror fer­

rov iãrio e o ténnino do processo de liqui­

dação da Rede Ferroviária Federal S.A .. al­

tera dispositivos das Leis n11.1 10.233. de 5 
de j unho de 200 1. e 11.046. de 27 de de­

zembro de 2004. e dá outras providências . 

O PR ESIDENTE DA REP ÚBLICA, no uso da atribuição 

que lhe confere o an. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 

Provisória. com fo rça de lei . 

Art. P1 Os arts. 77 e 118 da Lei nll 10.233. de S de junho de 

200 1. passam a vigorar com a scguinic redação: 

Tffl A L - FISCA L l lK Jl l()(lfllJIJ 
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~.400.000 

" A rt . 77. 

11 • recursos provenientes dos instrumenios de outorgas e 

arrendamentos admini strados pela res pectiva Agencia, excetuados 

os proveni en tes dos contratos de arrendamento originãrios da 
exti nta Rede Ferrov iária Federal S.A. - RFFSA não adquiri dos 

pelo Tesouro Nacional com base na autorização contida na Me­

dida Provisória n11 2. 18 1-45. de 24 de agosto de 200 1; 

.... .. ....... ..... ....... ... ................. ..... . .. .... ... .... ........ ( N R ) 

"A rt . 11 8. Ficam transferidas da extinta RFFSA para a Se­

cretaria de Recursos Humanos do Ministério do Ptan~jamento. 

Orçamento e Gestão: 

1 - a gestão da complementação de aposentadoria instituída 

pela Lei nu S. 186, de 21 de maio de 199 1. e pela Lei n11 10.478. 

de 28 de junho de 2002: e 

~ 1° A parid.1de de rem uneração prevista na legislação citada 
nos incisos I e 11 ter.i como rcforCncia os va lores prev istos no 
plano de cargos e salári os da RFFSA. apl icados aos empregados 
cujos contratos de trabalhos fo rem absorvidos pelo quadro em 

extinção do GEIPOT. 

§ 211 A SelTetaria de Recursos Humanos poderâ. mediante 

celebrnção de convCnio. ut il izar as unidades regionais do DN IT e 

da lnvent 3ri anca da extinta RFFSA para adoção das medidas 
administrati vas decorrentes do disposto no caput." (N R) 

1:tíOSSO 
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Art. 211 A Seção 111 do Capitulo Vil da Lei n° 10.233. de 
200 1. passa a vigorar acrescida do seguinte artigo: 

"Art. 84-A. O DNIT será dirigido por um Conselho de Ad­
ministração e uma Dire1otia compos ia por um Diretor-Geral e 
seis Diretorias. denominadas Diretori a Executi va e Dirttori as de 
Infra-Estrutura Fcm,viária, de In fra-Estrutura Rodov iária. de Ad­
ministração e Finanças . de Planejamento e Pt.-squi sa. e de ln fra­
Es1ru1ura Aquaviária. 

Parábrra fo Uni co. Âs Diretorias compete: 

1 - Diretoria Executi va: 

a) ori enrnr. coordenar e supervisionar as atividades das Di-
retorias setoriais e dos ôrgàos reg io nais; e 

b) assegurar o funci onamento eficiente e hannônico do ONIT: 

11 - D ire101ia d e Infra-Estrutura Fcrroviâria: 

a ) admini strar e gerenciar a execução de prot,rramas e pro­
j elos de construção. manulenção. operação e restauração da infra­
estnnura ferroviária; 

b ) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de 
execução de obr.is: e 

c) exercer o poder nonnati vo rel ativo ã utili zação da infra-es­
trutu ra de transpon e ferroviário. observado o di sposto no an. 82. 

Ili - Diretoria de Infra-Es trutura Rodoviãria: 

a ) administrar e gerenc iar a execuç.ão de programas e pro­
jetos de construção. operação. manutenção e restauração da infra­
es trutura rodoviâria : 

b) gerenciar a revisão de projetos de engenharia na fase de 
execução de obras: 

e) exercer o poder normati vo relati vo à utili zação da infra-es-
1n11ura de transporte rodoviário. observ ado o di sposto no art. 82: 

IV - Diretoria de Administração e Finanças: planejar. ad­
minislra r. ori entar e controlar a execução das a1i vidades relacio­
nadas com os Sistemas Federai s de Orçamento. de Admini stração 
Financeira. de Contabilidade. de Organização e Moderni zação 
Admini strati va. de Recursos Humanos e Serviços Gerais : 

V - Diretoria de Planejamento e Pesquisa: 

a ) planejar. coordenar, supervi sionar e executar ações re­
lati vas ã ges1ão e à programação de investimentos anual e plu­
rianual para a infra-estrutura do Sistema Federal de Viação; 

b ) promover pesqui sas e estudos nas âreas de engenharia de 
i11fra-csrru1ura de transportes. considerando. inclusive, os aspec­
tos rel ativos ao meio ambiente: e 

c) coordenar o processo de planejamen10 estratégico do DNIT: 

VI - Diretmia de lnfra-Es1ru1.ura Aquaviâria: 

a) admini strar e gerenciar a execução de pro1,rramas e pro­
jetos de construção. operação. manutenção e restauração da infra­
estrutura aquaviária : 

b ) gerenciar a rev isão de projetos de engenharia na fase de 
execução de obras: e 

e) exercer o poder nonna1i vo rei.u ivo â uti li zação da infra­
estrutura de transporte aquaviário:· (N R) 

Art. 3u Sem prejuizo de outras atribuições, caberá : 

1 - ao Departamento Nacional de Infra-Es trutura de Transponcs 
- DNIT. observado o disposto no art. 82 da Lei n'l 10.233. de 200 1: 

a ) desenvolver es tudos sobre transporte ferroviârio ou mul­
timodal envo lvendo es1radas de ferro: 

b) projetar, acompanhar e executar. direta ou indiretamente. 
obras relati vas a transpone ferrov iário ou multimodal. envolvendo 
estradas de ferro do Sis1ema Federal de Viação, excetuadas aquelas 
relacionadas com os arrendamentos j â existentes: 

c) exercer o controle patrimonial e co111ábil dos bens opera­
cionai s. sobre os quais será exercida a fi sca lização, pela Agência Na­
cional de Transportes Terrestres - ANlT. confo rme di sposto no inci so 
li. bem como dos bens não-operacionais que lhe forem transferidos: 

d) implementar medidas necessári as â destinação dos ativos 
operacionais devolvidos pelas concess ionárias. na fonna prevista nos 
contratos de arrendamento; 

e) propor ao Ministério dos Transportes. cm conjunto com a 
A Nn ·. a dc.,. tinação dos ali vos operac ionais ao ténnino dos contratos 
de arrcndarncnto; 

O implementar as medidas necessári as ao cumprimento dos 
Termos de Ajuste de Co nduta - TAC, ce lebrados entre a RFFSA e o 
Min istério Público; 

g) estabelecer padrões. nonnas e especificações técnicas para 
a elaboração de projetos e execução de obras viárias. relati vas âs 
estradas de ferro do Sistema Federal de Viação; 
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h) aprovar projetos de engenharia cuja execução modifique a 
es trutura do Sistema Federal de Viação. observado o disposto no 
inci so IX do a11. 24 da Lei nu 10.233. de 200 1; e 

i) gerenciar. dirc1amente ou por meio de convênio de de­
legação ou cooperação, proj etos e obras de construção. ampliação de 
capacidade e melhoria de segurança., decorrentes de in ves1imentos 
programados pelo Ministéri o dos Transpo11es e autorizados no Or­
çamento Geral da Uni ão. nas malhas ferroviárias oriundas da extinta 
RPPSA: e 

li - à ANTr gerir os contratos de arrendamento das malhas 
ferroviárias fim1ados pela RFFSA . fi sca lizar os bens operacionais 
vinculados a esses comratos. observado o disposto na alinea .. c .. do 
inciso I e no parâgra fo tini co deste artigo. bem como atestar o estado 
de conservação dos ati vos operacionai s a1Tcndados no momento da 
devo lução dos bens pel;is concessionárias. 

Parâgrafo úni co. O DNIT e a ANTT celebrarão. obriga­
toriamente. instrumento para execução das atribui ções de que traia a 
alinca .. e .. do inc iso 1. cabendo à ANn · a res ponsabilidade con­
co rrente pela execução do co ntrole patrimonial e contábi l dos bens 
operacionais recebidos pelo DNIT. vinculados aos contratos de ar­
rendamen tos referidos no inciso 11. 

Art. 411 Fica encerrado o processo de liquidação e ex tinta a 
Rede Ferroviária Federal S. A. - RFFSA, sociedade de economia 
mista. instiruida com base na autori zação contida na Lei nu 3. 115. de 
16 de março de 19;'7. 

Parágrafo único. Ficam encerrados os mandatos dos Liqui ­
dantes e dos membros do Conselho Fiscal da extinta RFFSA. 

Art. 5° Na data de publicação desta Medida Provisória: 

1 - a União succderâ a extinta RFFSA nos di re itos. obri ­
gações e ações j udiciai s cm que esta seja autora. ré. assistente. opoen­
te ou te rceira interessada, ressal vadas as ações de que trata o inc iso 11 
do ca put do an. 20; e 

li - os bens imóveis da ex tint a RFFSA fi cam trans feridos 
para a União. ressalvado o di spos to no inci so I do art . 11 . 

Parâgrafo ún ico. Os advogados ou escritórios de advocacia 
que representavam judicialmente a ext i111a RFFSA deverão. imedia­
tamente. sob pena de res ponsabi lização pessoa l pelos eventuais pre­
juizos que a União sofrer. cm relação às ações a que se refere o inci so 
1 do ca put : 

I - peticionar em juizo, comunicando a extinção da RFFSA e 
requerendo que todas as citações e intimações passem a ser dirigidas 
ã Advocacia-Geral da União: e 

li - repassar as unidades da Advocacia-Geral da União as 
respecti vas in fonnações e documentos. 

An. &l Aos acionistas minoritários fica assegurado o dire ito 
ao recebimento do val or de suas parti cipações acionárias na ex tinta 
RFFSA. calcu lado com base no valor de cada ação, segundo o mon­
tante do patrimõnio liquido registrado no balanço patrimonial apurado 
na data de publicação desta Medida Provisória. atuali zado moneta­
riamente pe lo Índice Geral de Preços-Mercado - IGP-M. divulgado 
pela Fundação Getúli o Vargao;. do mês an1erior à data do pagamento. 
acrescido de juros de sei s por cento ao ano. calculados pro r111a die. 

Par.i.grafo llni co. Fica a União autori 7.ada a utilizar bens não­
operacionais oriundos da extinta RFFSA para promover a qui lação da 
participação dos acioni sta,; minoritârios. mediante dação em pagamento. 

Art. 711 Os bens, direitos e obrigações da extinta RFFSA 
serJo inventariados cm processo. que se reali7..ará sob a coordenação 
e superv isão do Mini stcrio dos Trans p:,rtes. 

Parágrafo úni co . Ato do Poder E:H.--cuti vo di sporã sobre a 
estrutura e o prazo de duração do processo de invenlariança, bem 
como sobre as atribuições do Inventariante. 

Art. gu Fica instituído. no âmbito do Mini stério da Fazenda. 
o Fundo Contingente da Extinta RFFSA - FC. de natureza contábil. 
em va lor suficiente para o pagamento de: 

1 - participações dos acioni s1as minoritârios da extinta RFF­
SA, na fonna prevista no caput do art . 6-'; 

li - despesas decorrentes de co ndenações judiciais que im­
ponham ônus à Empresa Brasileira de Planejamento de Transportes -
GE IPOT. na condição de sucessora trabalhi sta. por fo rça do disposto 
no inciso I do caput do art. 20. relati vamente aos passivos o riginados 
atC a data da publicação desta Medida Provisória: 

111 - despesas decorrentes de eventuais levantamentos de 
gravamcs judiciai s. ex istentes até a data de publicação desta Ml.-dida 
Provisória. incidentes sobre hcns oriundos da cxtinia RFFS/\. im­
prescindive is ã administração pública: e 

IV - despesas relati vas ã regularização. administração, ava­
liação e venda dos imóveis não-operacionais mencionados no inciso 
li do art . 91,j. 

§ 111 Aio do Ministro de Es1ado da Fazenda di sciplinará o 
func ionamento do FC. 
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§ 2u Os pagamentos com recursos do FC. decorren1es de 
obrigações previstas no inciso li , ocorrerão exclusivamcnrc mediante 
so licitação do GE IPOT dirigida ao agente operador do FC. acom­
panhada da respec ti va dec isão judicial. 

An. 911 O FC será cons1ituido de: 

1 - recursos oriundos de emissão de tilulos do Tesouro Na­
cional. até o v:ilor de face 101al de R$ 300.000.000.00 (trezent os 
milhões de reais), com características a serem definidas pelo Ministro 
de Estado da Fazenda; 

li - recursos do Tesouro Nacional. proveni entes da emissão 
de titul as. em valores equival entes ao produto da venda de imóveis 
não-operacionai s oriundos da ex tinta RFFSA. até o limite de RS 
1.000.000.000,00 (um bilhão de rea is): 

Ili - recebivei s até o va lor de R$ 2.444.800.000.00 (dois 
bilhões. quatrocentos e quarenta e quatro milhões e oitocentos mil 
reais). oriundos dos contratos de arrendamentos de malhas fen-o­
viárias. conlabili zados nos ati vos da ex tinta RFFSA . não adquiridos 
pelo Tesouro Nacional com base na autori zação contida na Medida 
Provisória nJJ 2. 18 1-45. de 24 de agos to de 200 1; 

IV - resultado das aplicações financeiras dos recursos do FC: e 

V - outras r(..-ceitas previstas cm lei o rçamentária. 

§ lü O Poder Executi vo designará a institui ção financeira 
fede ral que atuará como agente operador do FC. ã qual caberá ad­
mini strar. regularizar. avaliar e vender os imóveis re feridos no inc iso 
11 , observados os procedimentos indicados nos arts . 1 J e 14. afastado 
o di sposto no art. 23 da Lei nu 9.636. de 15 de maio de 1998. 

§ 211 Ato da Secretaria do Patrimôni o da União do Mini sté1i o 
do Planejamento. Orçamento e Gestão indicará os imóveis a serem 
vendidos objetivando a integralização dos recursos destinados ao FC. 
afa,; tada a aplica~;ão do art . 23 da Lei n.i 9.636. de 1998. 

§ 3u O Ministé1i o do Planejamento. Orçamento e Gestão 
poderá autori zar o Inventariant e a tra ns ferir diretamente. ao agente 
operador do FC . os imóveis referidos no inciso 11. 

§ 411 Assegurada a intcgml ização do limi1e estabelecido no 
inciso 11. os imóveis excedentes ã compos ição do FC serJo destinados 
na fom1a da legislação que dispõe sobre o patrimônio da União. 

§ .511 Efetuados os pagamentos das dt.-s pcsas de que trata o art. 
811• os ativos financeiros remanescentes do FC reve11erão ao Tesouro 
Nacional. 

An. 10. Fica a União autori zada a emitir. sob a fonna de 
colocação direta. ao par, os títulos que constituirão os recursos do FC, 
até os montantes referidos nos incisos I e li do art. 9,11, cujas ca­
racterísticas serão definidas pelo Mini stro de Estado da Fazenda. 

Parágrafo li.ni co. Os tínilos referidos neste :migo poderão ser 
resgatados antecipadamente. ao par. a critério do Min istro de Estado 
da Fazenda. 

Art. 11. Ficam transferidos ao DNIT: 

1 - a propriedade dos bens móveis e imóveis operac ionai s da 
extinta RFFSA: 

li - os bens móveis não-operac ionais util izados pela Ad­
ministração Geral e Escri tórios Reg ionais da ex tinta RFFSA. res­
salvados aqueles necessãri os às ati vidades da lnventariança: e 

Ili - os demai s bens móvei s não-operacionais. incluindo tri­
lhos . material rodante. peças. pa11es e compo nen tes. almoxarifados e 
sucatas. que não tenham s ido des tinados a outros fins. com base nos 
demais di spos iti vos desta Medida Provisória. 

Art. 12. Cabe rã ao Instituto do Patrimônio Históri co e Ar­
tisti co Nacional - IPH AN receber e admini strar os bens móveis e 
imóveis de va lor ani stico, hi stórico e cultural. oriundos da extinta 
RFFSA. bem como zelar pela sua guarda e manu1cnção. 

An. 13. A União, por intennédio do agente operador do FC. 
promoverá a venda dos imóveis referidos no inciso 11 do art. 911• 

med iante lei lão ou concorrência pllblica. independentemente do va lor. 
apli cando-se. no que couber. o disposto na Lei n'I 8.666. de 2 1 de 
junho de 1993. e observadas as seg uintes condições: 

1 • aprescmação de propostas ou lances espec ificas para cada 
imóvel: 

li - no caso de concorrênc ia. caução no val or correspondente 
a c inco por cento do valor de avaliação do imóvel : 

Ili - no caso de leilão púb lico. o arrematante pagará sinal 
correspondente a. no minimo. vinte por cento do valor da arrema­
tação. complementando o preço no prazo e nas condições prev istas 
cm edital . sob pena de perder. cm favor da União . o valor do cor­
respondente s inal : e 

IV - realização do lei lão ptiblico por leiloeiro ofi ci al. 

* 1u No caso de leilão público. a comissão do leiloeiro ser.i 
de até cinco por cen to do valor da arrematação, e será paga pelo 
arrematante, diretamente ao leiloe iro. confonne condições definidas 
em edital. 
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§ 2° Aos ocupantes dos imóveis referidos no inciso li do art. 
CJi! e assegurado o direito de preferência à compra. pelo preço e nas 
mesmas condições oferecidas pelo vencedor da lici1ação . desde que 
manifestem seu interesse no prazo de até quarenta e oito horas, 
contado da data de publicação do resullado do ce11ame. 

§ 311 O ocupante será notificado. por carta ou edi tal. da data 
do certame e das condições da venda com antecedência mínima de 
tri nta di as . 

§ 41l O produto da venda dos imóveis referidos no inciso li 
do art. 9.i será imediatamente recolh ido. pelo agente operador. ã conta 
do Tesouro Nacional. e scrã integralmente utili1.ado para amortização 
da Dívida Públ ica Mobiliária Federal. devendo ser providenciada a 
emissão de titul as em val or equivalente ao montante recebido para 
capitali zação do FC. 

Ar!. 14. O pagamento do val or dos imóvei s referidos no 
inciso 11 do art . 91.1 poder:i. ser efetuado de fomia parcelada, ob­
servadas as condi ções es tabelecidas no an. 27 da Lei nu 9.636. de 
1998 . e. ainJa; 

1 - entrada mínima de vinte por cento do prt.'ÇO total de venda 
do imóvel. a titulo de s ina l e ptincipio de pagamento: 

li • prazo m:i..,; imo de sessenta meses: e 

Il i - garantia mediante ali enação fiduci:i.ria do imóve l objeto 
,l venda. 

Art. 15. Aos empregados ativos . inati vos e pensioni stas da 
ex tinta RFFSA ou seus sucessores, conforme previsto em lei ci vil . 
indi cados em al vará j udicial . ex pedido a requerimento do interessado. 
independentememe de inventário ou arrolamento. que sejam oc u­
pantes dos imóveis não-operacionais res idenciais da ex tinta RFFSA. é 
asseg urado o d ireito de preferência na s ua compra. pelo preço e nas 
mesmas condi ções oferecidas pelo vencedor da licitação. desde que 
manifes tem seu interesse no prazo de até quarenta e o ito horas. 
contado da data de publicação do resultado do certame. 

Parágrafo úni co. O ocupante será nolificado, por carta ou 
ed ital. da data do certame e das condições da venda com antecedência 
minima de trinta di as. 

Arl. 16. Aos ocupantes de baixa renda de imóvei s não-ope­
racionais ê assegurado o direito de preferência na aquis ição de ter­
reno. nos tennos da Le i n11 9.636. de 1998, e do Decreto-Lei n'l 9.760. 
de ) de setembro de 1946. após os procedimentos necess:i.rios de 
regularização fundiá ria . na fo rma do reg ulamento. afas tada a apli ­
cação do art. 23 da Lei n"' 9.636. de 1998. 

Art. 17. Os imóveis não-operacionai s oriundos da extinta 
RFFSA. excetuados os referidos no inciso li do arl. 9". poderão ser 
ali enados diretamente a Estados . Distrito Federal. Municipios e en­
tidades públicas que tenham por objeto provisão habitac ional, bem 
como ser utilizados cm Fundos de Investimentos Imobiliários - FIL 
previs tos na Lei n'l 8.668. de 25 de junho de 1993. quando destinados 
a programas de reabilitação de :i.reas urbanas centrais, sistemas de 
i.:irculação l' transport e. regulari zação fundi ária e prov isão habita­
c ional de interesse social . afastada a aplicação do a11. 23 da Lei n'-1 
9.6)6. de 1998. 

Arl. 18. O agente operador do FC representará a União na 
celebração dos contratos de compra e venda dos imóvei s de que trata 
o inciso li do art. 911 • efe1uando a cobrança administrativa e recebendo 
o produto da venda. 

Parágrafo único. O agente operador do FC encaminhará à 
dvocacia-Geral da Uni ão as informações e os documentos neces­

_,ãri os a eventua l cobrança j udic ial do produto da venda dos imóvei s. 
he m como à defesa dos interesses da União. 

Arl. 19. Na alienayão dos imóve is referidos nos arts. 15, 16 
e 1 7. os contratos celebrados mediant e instmmento p::rrticul:u terão 
fo rça de escriwra pllbli ca. 

Art. 20. Ficam transferidos ao G EIPOT: 

1 - os contra10s de traba lho dos empregados at ivos inte!,YTant es 
do quadro de pessoal próp1i o da extinta RFFSA. que não estejam em 
gozo de provenl os de aposentadoria pagos pela Previdência Social. 
fi cando alocados em quadro de pessoal em extinção; e 

li - a.:; ações judiciais relativas aos empregados a que se 
refere o inc iso I do caput em que a e.,;tin1a RFFSA seja auto ra, ré, 
assistente. opocntc ou terceira interessada. 

§ 111 A 1ransferénc ia de que trata o inciso I do caput dar-sc­
á por sucessão trabalhi sta e não caracteri zar:i. rescisão contratual. pre­
servados aos empregados os d irei tos garantidos pela Lei nu 8. 186. de 
2 1 de maio de 199 1. e pela Lei n" 10.478 . de 28 de junho de 2002. 

§ 211 Os empregados transferidos na fonna do disposto no 
inciso I do ca pu t terão seus valo res remunerat órios inalterados no ato 
da sucessão e seu desenvolvimento na carreira observara o t--sta­
belecido no plano de cargos e salários da extinta RFFSA , não se 
comunicando. cm qualquer hipótese. com o plano de cargos e sal:i.ri os 
do GEIPOT. 

§ 31.1 Em caso de demissão, dispensa, aposentadoria ou fa. 
lecimcnto do empregado. fi ca ex tinto o emprego por ele ocupado. 
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~ 411 Os empregados de que trata inciso I do ca pu t, ex­

cetuados aqueles que se encontram cedidos para outros órgãos ou 
entidades da administração pública. ficarão ã dispos ição da lnven­
ta riança, enquanto necessári os para a realização dos l'raba lhos ou até 
que o Inventariante decida pelo seu retomo ao G EIPOT. 

~ 511 Os empregados de que trata o inciso I do c,1 1rn t poderão 
ser cedidos para prestar serviço na Advocac ia-Geral da União. na 
Sc.-cretaria do Patrimôni o da União e na Secretaria de Recursos Hu~ 
manos. do Min istéri o do Planejamento. Orçamento e Gestão. no Mi­
nistério dos Transportes. inclusive no DNIT. na ANTI e na Agência 

ac ional de Transportc.-s Aquav i:i.rios • ANTAQ. e no IPHA N. in­
dependentemente de designação para o exercido de cargo comis­
sionado. sem ônus para o cess ionário . desde que seja para o exerc icio 
das atividades que foram transferidas para aqueles ó rgãos e entidades 
por esta Medida Provisó ria. ouvido previamente o In ventariante. 

* 611 Os advogados ou escritórios de advocai.:ia que repre­
sentavam judicia lmente a extinta RFFSA nas açõc.-s a que se refere o 
inc iso 11 do ca l) u t dever.ia . imediatamente. sob pena de respon­
sabi lização pessoal pelos eventuais prejuízos causados: 

1 - peticionar cm juízo, comunicando a extinção da RFFSA e 
a lransfcréncia dos contratos de trabalho para o GE IPOT. rt.'q ucrcndo 
que todas as citações e intimações passem a ser dirigidas a esta 
empresa; e 

li - repassar ao GE IPOT as respecti vas informações e do­
cumentos sobre as açõc.-s de que trata o inci so li do ca 1rn t. 

§ 7ü O Liquidante do GE IPOT poderã manter os contratos de 
trabalho dos empregados do quadro próprio que forem considerados 
imprescindíveis ao desenvolvimc.,110 das suas ati vidades de liquida­
ção. às at ividades de inventariança da extinta RFFSA. às atividades 
de reestruturação do seto r de transportes absorv idas por outros órgãos 
e entidades no âmbito da administração pllblica federal . na fom1a da 
Lei nll 10.233 , de 200 1. bem como ãs atividades previstas no art. 2g_ 
da Lei n'I 5. 908. de 20 de agosto de 1973. cuja execução. a t.Titério do 
referido Liqu idante. ainda se fi zer necessãria. 

Art. 2 1. Fica o GE IPOT autorizado a atuar como patro­
cinador dos planos de beneficias administrados pela Fundação Rede 
Fcrrovi:i.ria de Segutidadc Social • REFER. na condição de sucessor 
trabalh ista da extinta RFFSA. em relação aos empregados re feridos 
no inciso I do cap ut do art. 20. observada a exigência de paridade 
en1rc a<; contribuições da patrocinadora e do partic ipante. 

Parâgrafo Unico. O disposto no capui aplica-se unicamente 
;1os empregados trans feridos na forma do inci so I do caput do art. 20. 
c ujo conjunto constituirá massa fl.-chada. 

Art. 22. A União. por in1em1éd io do Ministério dos Trans­
portes. di sponib ili zarú ao GE IPOT os recursos o rçamentários e fi . 
nanceiros necess:i.rios ao custeio dos di spêndios decorrentes do dis­
posto no inci so I do capu t do art. 20 e no art. 2 1. 

Art. 23. As atribuições referentes â aprovação das demons­
trações contábeis e financeiras do balanço de extinção. segundo o 
di sposto no art &i, conferidas por lei ou pelo eslaluto da extinta 
RFFSA ã assembléia geral de acionistas, serão exercidas pelo Mi­
ni stro de Estado da Fazenda. 

Art. 24. A União. por intermédio do Ministéri o do Pla­
nejamento. Orçamenlo e Gestão, poderá formali zar lennos de entrega 
prov isórios de bens imóvei s não-operacionais oriundos da extinta 
RFFSA. excetuados aquel es des tinados ao FC, aos órgãos e entidades 
da administração pllblica direta e indireta da União. dos Estados. do 
Distri to Federal e dos Municípios. promovendo a sua substituição por 
instrumentos defin iti vos na fom1a do regulamento. 

Art. 25. Para os fins desta Medida Provisória. consideram-se 
bens operacionai s os bens móvei s e imóveis vinculados aos contratos 
de arrendamentos celebrados pela extinta RFFSA . 

Art . 26. Fi ca a União autolizada. no prazo de trezentos e 
sessenta e cinco dias , a contar da data de publi cação desta Medida 
Provisória. a exclusi vo crit CY'io do Min istéri o da Fazenda. a pactuar 
com devedores e credores da ex tinta RFFSA a compensação de cré­
ditos reciprocos vencidos de natureza não-tributária. 

Art. 27. Fica o Poder Ex ecuti vo. por intennédio da ANIT. 
autorizado a reestruturar a concessão da VALEC - Engenharia, Cons­
truções e Ferrovias S.A .• empresa plibli ca contro lada pela União. 
podendo redefinir os trechos ferroviários concedidos. e a alterar os 
direi1 os e obrigações. 

Art . 28. Ficam criados. no âmbito do Poder Executivo Fe 4 

deral. os seguintes cargos em comissão do Grupo-Direção e Asses­
soramento Superi ores • DA S: um DAS-6; nove DAS-5: vinte e cinco 
DAS-4: lrinta DAS-3: trinta e seis DAS-2: e cinqüenta e seis DAS- 1. 

§ l11 Os cargos cm comissão destinados as atividades de 
invcntariança não integ rarão a cstrntura regi mental do Min istério dos 
Transpo11es . devendo constar nos atos de nomeação seu car:i.ter de 
transitoriedade. 

§ 2" À med ida que fo rem co ncluidas as atividades de in­
ventariança. os cargos em comissão referidos no§ 111 serão restituídos 
ã Secretaria de Gestão do Ministéri o do Planejamento, Orçamento e 
Gestão. sendo prioritariamente util izados na rees truturação do ONIT. 
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§ 31.1. Os demais cargos intq;rarão a estrutura reg imental dos 
órgãos para os quais fo rem dis1ribrndos. 

§ 4° At o do Poder Ex ecut ivo es tabelecera a distribuição dos 
cargos em comissão criados por es ta Medida Provisóri a. 

Art . 30. Os arts . 15. 19 e 25 da Lei nll 11.046. de 27 de 
dezembro de 2004. passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Arl. 15. Ficam instituídas a G ratifi cação de Desempe nho de 
Ati vidades de Recursos Minerais - G DARM , devida aos ocu­
pantes dos cargos das carreiras referidas nos inci sos I e 111 do art . 
1.u desta Lei, e a Gratifi cação de Desempenho de Ati vidmlcs de 
Produção Mineral • GDAPM, devida aos sc1v idorcs do Plano 
Especial de Cargos do DNPM ocupantes dos cargos de ni vcl 
s uperior de Economista. Engenheiro , G eógrafo. Geó logo. Pes­
quisador em C iências Exatas e da Naturc1.a e Q uímico e de ni vel 
intermediário de Desenhista. TCcnico cm Carrografia e Técni co 
em Recursos Minera is. 

....................... " !NR) 

.. Art. 19 . . 

l - no caso da GDARM. 20% (vi nte por cento ) incidentes 
sobre o vencimen to básico do servidor integrante das carreiras a 
que se referem os inci sos I e Ili do arl. 111 desta Lei; e 

........................ ............................................ .. .. ....................... " tN R) 
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DNPM re?erido no art. 3" não faz jus ã percepç.ão das seguintes 
gratificações: 

. . ..... ... ..... .. .. ... ........... " !N R) 

Art. 3 1. Es ta Medida Provisó ria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 32. Revogam-se o § f,iJ. do art 211 da Lei n" 9.49 1. de 9 
de setembro de 1997. os art<;. 85. 11 4-A e 115 da Lei n" 10.233. de 
5 de j unho de 2001. o art. 11.1 da Medida Provisória nu 2. 16 1-35. de 23 

~~9f~~!:° 1ii/ºie1
~ ~ sfi~r6es ~~~f~.t~aª~a~te6:ePc~e~~~ };s ~{~~~ci I T-

A e 115 da Lei n" 10.233. de 200 1. e 3u, ambos da Medida Prov isória 
nll 2.2 17~3. de 4 de setembro de 200 1. 

Bra.:; ília. 6 de abril de 2005: 134.u da Independência e 11711 da 
Repl1bli ca. 

LU IZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Amonio Pa focci Filho 
Alfredo Nascimrmo 
/'v.'t-lson .~ tachado 
. lh:aro Augusto Ribóro Costa 

DECRETO N' 5.4 11 , DE 6 DE ABRI L DE 2005 

Autori7.a a inte1.,.YTa lização de co ras no Fundo 
Garantidor de Pa rcerias Püblico- Pri vadas -
FGP, m1;..'(li antc ações representati vas de 
parti cipações aci onãrias da União cm so­
cic.'Ciadcs de economia mi sta disponi veis pa­
ra venda e dá outras providênci as. 

O PRESIDENTE DA RE PÚB LI CA. no uso das atri buições 
que lhe confere o art. 84. inciso IV. da Co ns tituição. e lendo cm vista 
o di sposto no ar!. 16 da Lei n'I 11 .079. de 30 de dezembro de 2004. 

DEC R E TA: 

Art . 1" Fica auto ri7..ada a integrali zação de cotas cm Fundo 
Garantidor de Parcerias PUblico-Pri vadas - FGP. de que 1ra1a o artigo 
16 da Lei nll 11.079. de 30 de dezembro de 2004. mediante a trans­
feréncia de ações da União constan tes dos Anexos I e li des te De­
creto. re ferentes às suas panicipaçõc.-s minoritári as e excesso ã ma­
nutenção do seu contro le em sociedades de economia mista. 

Parágrafo único. As part icipações acion:i.rias identifi cadas no 
Ane.,;o I des te Decreto fi cam desvincu ladas do Fu ndo Naciona l de 
Desestati zaçào • FND. de que trata a Lei n'I 9.49 1. de 9 de setembro 
de 1997, e do Fundo de Amorti zação da Div ida Pública Mobili{1ria 
Federal • FAD. criado pela Le i n.11 9.069, de 29 de junho de 1995. 

Art. 2" Para a fina lidade prevista no art. 1 u. fi ca auto rizada a 
integrali zação com outras ações da União além daquelas constantes do 
anexo li deste Decreto. não depos itadas no FND e no FAD, re­
presen1a1 ivas de suas participações min oritãrias em percentua l inferior 
a cinco por cen to do capital total da respectiva empresa e do excesso 
â manutenção do seu contro le em sociedades de economia mi sta. 

Art. 311 As transferênc ias das participações referidas nos a11s . 
I" e 2-11 deverão ser efetivadas após publicação de portaria do Ministro 
de Estado da Fazenda. que deverá conter o valo r da subscrição, a 
quantidade. a espécie e a classe de ações a serem 1ransferidas. 
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